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J. Funcionários do Tribunal de Contas em São Paulo
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FUNCIONARIOS DO T. C. EM SAO PAULO

Com o objetivo de colher subsídios para o aperfeiçoamento das

atividades deste Tribunal, a Presidência determinou a ida ao Tribu

nal de Conlas do Estado de São Paulo, de dois funcionários desta

Casa, nas pessoas de Aramis Antônio Moscalewski Lacerda, Assessor

[uridíco. e Válter Otaviano da Costa Ferreira. Conlador

Naquela Corte de Contas, mais especificamente nas Diretorias de

Contas Municipais e Fiscalização e Execução do Orçamento, esses

dois servidores coletaram importantes dados que contribuirão sobre

maneira para o equacionamento de medidas necessárias a se propor

cionar um quadro mais positivo ainda nas relações deste Tribunal

com a administração pública, em todos os seus setores.
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z. Estágios de Contadores municipais no T. C.
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ESTÁGIO DE CONTADORES DE PREFEITURAS NA DIRETORIA
DE CONTAS MUNICIPAIS

Compreendendo explanações teóricas sobre os aspectos jurídico,
contábil, patrimonial e orçamentário do processo de prestação de con
tas, vem se realizando, na Diretoria de Contas Municipais deste Tri
bunal de Contas, sucessivos estágios de Contadores das Prefeituras
Municipais do Estado.

Objetiva tal promoção orientar aos participantes na elaboração
da prestação de contas municipal, visando ao aperfeiçoamento e pa
dronização do processo, bem como ao maior entrosamento entre os
técnicos das prefeituras com o Tribunal.

Da programação do estágio

o programa do estágio. como JO dissemos, compreende uma
série de preleções quanto aos elementos básicos do processo. A parte
prática consiste na análise de uma Prestação de Contas Municipal.
pelo estagiário, sob a orientação direta do técnico da DCM; compa
recimento às sessões plenárias do Tribunal e, finalmente, visita às
dependências e instalações deste Órgão, principalmente às Direto
rias Técnicas, com explicações pormenorizadas sobre suas ativida
des.

Os estágios têm sido realizados em turmas.

Nos meses de julho e agosto, compareceram ao TC nada menos
que 69 estagiários, conforme o seguinte demonstrativo:

~t:.
,~. ,
~ .-._:--
1"''';1•

)

",

,,

j
)

1" turma 16 a 20 de julho .
2. turma 23 a 27 de julho .
3° turma 30 de julho a 3 de agosto
4<:1 turma 6 a 10 de agosto .
5· turma - 13 a 17 de agosto .
6° turma - 20 a 24 de agosto . .
7· turma - 27 a 31 de agosto ,
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6 estagiários.
7 estagiários.
8 estagiários.

14 estagiários.
10 estagiários.
10 estagiários.
14 estagiários.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



3. Homenagem Pásluma ao Gov. Parigol de Souza
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NO PLENARIO DO T.C.. HOMENAGEM
PóSTUMA AO GOV. PARIGOT DE SOUZA

11 de julho foi, este ano, um dia de pesar: faleceu, às 15 horas
C: 15 minutos, no aposento 1009 do Hospital Sante:. Cruz, em Curitiba.
c ínclito homem público, professor Pedro Viriato Parigot de Souza.
Engenheiro de alto cot urno, dos mais competentes da equipe de téc
uicos da administração pcrcncense, presidiu, por alguns anos, a
Companhia Paranaense de Energia Elétrica (COPEL), tendo sido o
autor do projeto de integração de todos os municípios interioranos (e
respectivas áreas rurais) ao sistema de eletrificação do Estado.

Como Engenheiro Civil, elaborou o projeto e promoveu as obras
àe abertura do Canal do Varadouro, na baia de Paranaguá - traba
lho que, por si só, serviria para imortalizá-lo como um dos maiores
nc me s da Engenharia brasileira.

Desempenhava, além de suas funções específicas de Engenheiro
lias quadros estaduais, o cargo de professor da Faculdade de Enge
r:haria da Universidade do Paraná.

Orgulhava-se do seu título de professor e preferia este trota
nxento ao de governador, após assumir o executivo estadual.

Sua capacidade de liderança o conduziu ao cargo de vice-go
vernador do Paraná. E, como consequência da renúncia do titular do
governo com o qual fora eleito, alçou-se à governadoria - posição
que manteve com raro descortinio, enquanto suas forças o permitiam,
despachando, com seus auxiliares, do próprio leito do hospital onde
~e encontrava internado.

Pedro Viriato Parigot de Souza constituiu, desta forma, um exem
plo de laboriosidade e honradez, fazendo da causa pública o princi
pal escopo de sua vida.

Seu sepultamento foi realizado, com grande cortejo de familia
ros, amigos, auxiliares diretos, correligionários e funcionários públi
cos, numa verdadeira demonstração de homenagem ao valoroso ex
tmto. no dia 12 de julho. às 16 horas, na capela da família Parigot,
no Cemitério Municipal.
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Repe·rcussão no Plenário
do Tribunal de Contas

Dia 13 de julho - um dia após as exéquias do governador 
o presidente do Tribunal de Contas, Conselheiro Rafael Iatauro, con
vocou sessão especial de homenagem póstuma ao grande paranaense,
que foi realizada em seguimento à sessão plenária, com a presença dos
membros do T. C.: - Presidente, Dr. Rafael Iatauro; Dr. Leonidas
Hey de Oliveira, Dr. José Isfer, e Dr. João Féder, Conselheiros;
Dr. José de Almeida Pimpão, Dr. Gabriel Boron, Dr. Antônio Brunetti,
Dr. Ruy Batista Marcondes e Dr. Oscar Felippe Loureiro do Amaral,
Auditores; Dr. Murillo Camargo, Procurador do Eslado e Dr. Adolpho
Ferreira de Araújo, Secretário Geral substituto.

Aberta a sessão, usou da palavra o Presidente, Dr. Rafael lotou
ro, que pronunciou o seguinte discurso:
«Senhores Conselheiros, Auditores e Procuradores:

O Paraná se defronta, nestes dias, com a dura realidade da perda
co governador Pedro Viriato Parigot de Souza e pranteia este que
foi um dos maiores exemplos de coragem pessoal, desprendimento e
a:i.nor ao seu Estado.

Nesta sessão especial, devemos homenagear não só o adminis
trador competente e honesto, mas principalmente o homem em sua
n:..agnífica dimensão moral.

Poucos, como o professor Parigot de Souza, conseguiram definir,
cem tanta objetividade, a missão do administrador da coisa pública,
que realmente nada mais é que o executor da vontode coletiva.

E, neste sentido, ensinou-nos ele que esta vontade se manifesta
não só em termos de realizações, mas também em defesa do patrimô
nio realizado. Foi este o ponto de partida para um diálogo entre o
governador e o Tribunal de Contas, que a nós só nos trouxe pro
veito.

Aos poucos, compreendemos a singular abnegação do professor
Parigot de Souza. Diferentemente daqueles que julgam encontrar em
Mrrqutcvel toda a síntese da ciência política, o governador falecido
depositava sua confiança num processo simples e direto de diálogo,
onde sobressaía uma só espécie de compromisso: o compromisso com
a verdade.

Foi assim que, cônscio da sua responsabilidade como homem
público que deve, por imperativo constitucional. prestar contas de
seus atos, o professor Parigot de Souza abriu sempre as portas de
seu governo para que este Tribunal pudesse exercer sua missão fis
calizadora, jamais colocando qualquer obstáculo em nosso caminho.

Foi, ainda, graças ao apoio constante e à absoluta fidelidade de
n. excr. aos compromissos assumidos, que pudemos, num esforço con-
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junto, concluir a nossa sede própria. O Tribunal de Contas, portanto,
tem uma dívida de gratidão para com o professor Parigot de Souza,
que não pode ser ignorada neste derradeiro preito.

Rendemos homenagem ao governador que não hesitou um mo
mento em assumir seu posto no Palácio Iguaçu, mesmo conhecendo
a delicada situação política e administrativa em que se encontrava
a Estado. Naquela hora difícil, o professor Parigat de Souza teve notá
vel consciência da missão do homem público e sua palavra firme e
sereno foi importante para tranquilizar os paranaenses.

Rendemos homenagem ao administrador que sistematizou o pla
nejamento e levou a devoção ao trabalho até o ponto mais extremo
cio sacrifício pessoal; ao engenheiro responsável pela concretização
dessa magnífica realidade que é a Companhia Pcrcmcense de Ener
gia Elétrica, por ele presidida durante dez anos € dirigida desde a
fundação. São obras como a eletrificação rural ou a Hidrelétrica de
Ccpivcm-Ccchoeírc. que sobrevivem ao tempo e não deixam que os
nomes de seus idealizadores sejam esquecidos.

Acima de tudo, homencçeccnos o homem que colocou os interesses
da comunidade acima das próprias vicessitudes pessoais; o para
noense que levou o arraigado amor à terra em que nasceu, às últi
mas consequências.

O resultado de sua presença no governo do Paraná está à vista
de todos. Houve uma metodização dos esforços e, aos poucos, o Es
tado emergiu daquele momento difícil. Os grandes problemas foram
sistematizados no «Diagnóstico e Diretrizes de Ação», que o gover
nador, mesmo doente, corrigiu e deu forma definitiva. E as soluções
vão surgindo, num rítmo que se acelera e se ajusta à máquina admi
nistrativa.

Hoje, olhando para o futuro, vemos a imcrqern promissora de povo
E:- governo em diálogo franco, unindo-se em torno das metas de desen
volvimanto, assumindo as responsabilidades pela construção do pro
çresso desta terra. E pensamos numa parábola que diz: «Se a se
mente não morrer, não dará fruto»!

Realmente, assim aconteceu em tantos momentos da história da
humanidade que agora a lembrança do ensinamento bíblico nos traz
força para ver sob outro ângulo, no triste episódio que estamos viven
do e para suplantar a prostração natural em que todos se colocam
diante da morte.

Já estamos diante dos primeiros frutos da boa semente lançada
pelo professor Parigot de Souza. Já nos reanimamos, ao lembrar seu
exemplo de obstinação e coragem pessoal. Já nos erguemos ao revi
ver seu sacrifício. Já nos sentimos encorajados para voltar CIO difícil
trabalho de construir um Paraná grande e forte.

O professor Parigot de Souza deu-nos a boa semente. Deus há

- 19-
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de nos ajudar a cultivá-la, como cultivamos sempre a herança polí
tico-administrativa que o governador nos legou. E, em meio ao luto,
sentimos um momento de alegria, porque o timoneiro partiu, mas dei
xou a bússola indicando o Norte. Por sua rota seguiremos, convenci
cios de que sua energia interior continuará viva dentro de cada um
dos paranaenses, também imbuídos do magnífico sentido da missão
8: cumprir, que foi a grande marca de um grande homem.

Era o pronunciamento que a Presidência se julgava no dever de
externar, neste instante difícil da história político-administrativa do
Estado do Paraná».

Palavra Livre

Tendo o presidente declarado livre a palavra, o Procurador Dr.
Muril lo Camargo associou-se, por si e por seus colegas da Procura
doria do Estado junto ao T.C., à homenagem que estava sendo prea
teda ao extinto chefe de governo, manifestando o pesar de todos,
pela perda irreparável do grande brasileiro.

Em nome de seus pares do corpo de Auditores do T.C., o Dr. Ga
briel Baron, em seguida, usou da palavra, homenageando ao «grande
governador que lamentavelmente, não tivemos a oportunidade de
ver finalizar sua gestão».

Prosseguindo a seqüência oratória o Conselheiro João Féder ma
nuestou «solidariedade ao povo que perdeu seu governador e à famí
lia que perdeu seu pai, com o passamento do ilustre professor Pedro
VIrtoto Farigot de Souza».

«Somos nós, membros deste T.C. - acentuou - testemunhas dos
muitos importantes momentos da vida daquele que até há poucas
horas dirigiu os destinos de nosso Estado. Em muitas oportunidades
e-le conviveu conosco. E sempre conviveu demonstrando o espírito pú
blico que norteava suas ações, inexoravelmente, para a prática do
bem comum».

Continuou. o orador, tecendo considerações ao ecornportomcnto
pessocl do extinto governador, que todos nós aprendemos a admirar»;
lembrou o apoio dado ao Tribunal de Contas, para a construção desta
novcr sede e, ao perorar seu discurso, enfatizou: «Vimos e sentimos
que .. gradativamente, quanto mais sofria e quanto mais doente se tor
ncvcr (o governador Pot-iqot ) maior dedicação à função pública ele
dispendia, a ponto de se poder dizer que ao final de sua gestão, já
r-ôo governava com o corpo; governava este Estado, praticamente,
com a alma, porquanto era a alma a última coisa que lhe restcvco !

- 20-
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4. Convênio de Coopera:ção - TC União - Te Paraná
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ASSINADO CONVÊNIO DE COOPERACÃO
ENTRE OS TCs DA UNIÃO E DO ESTÁDO

o plenário de nosso Tribunal contou, na sessão especial reali
zada às 16 horas do dia 16 de julho, com a presença do insígne ho
n.om público, ministro João Agripino, presidente do egrégio Tribunal
de Contas da União, que veio a Curitiba a fim de assinar convênio
da mais alta Corte de Contas do País, com o Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.

A reunião, presidida pelo Conselheiro Rafael Iatauro, contou com
o. presença dos srs. Conselheiros Leônidas Hey de Oliveira, José Isfer,
Antônio F-erreira Rüppel, Nacirn Bacilla Neto e João Féder; dos srs.
Auditores José de Almeida Pimpão. Gabriel Bcron, Aloysio BIasi, An
tónio Brunetti, Ruy Batista Marcondes, Oscar Felippe Loureiro do
Amaral, e Joaquim Antônio Amazonas Pemdo Monteiro e do S:<. Eze
quiel Honório Vialle, Procurador Geral do Estado junto a este -Órgão.

Aberta a sessão, o SI. Presidente designou comissão integrada
pelos Conselheiros Leônidas Hey de Oliveira, João Féder e Auditor
Pentdo Monteiro, para recepcionar e acompanhar o Ministro João
Agripino até o plenário.

A seguir, assim se expressou o condutor dos trabalhos:
«A prestdênc!o declara reaberta a presente sessão, para assi

natura do Convênio de Colaboração mútua entre o Tribunal de Con
tas da União e o Tribunal de Contas do Estado do Paraná - o pri
n.e iro, representado, neste ato, por seu insígne Presidente, Ministro
João Agripino, figura sobejamente conhecida, admirada e respeitada
nos meios jurídicos e político-administrativos da Nação Brasileira.

É a segunda vez que recepcionamos S. Exc. neste nosso Tribunal,
desde que está no Tribunal de Contas da União.

Antes da assinatura do Convênio propriamente dito, queria lem
brar aos senhores Conselheiros, Auditores e à Procuradoria do Es
tado e contar ao nosso ilustre colega, Ministro João Agripino, a
quem admiramos e respeitamos, que em meu discurso de posse, pro
ferido no dia 2 de janeiro deste ano, já destacava como uma das
metas da minha gestão, o estreitamento da colaboração antre os Tri
bunais de Contas deste País, especialmente com o Tribunal de Contas

- 23-
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da União. Parece que Deus tem sido muito bondoso para comigo, por
oue, em curto espaço de tempo, com a ajuda dos meus colegas Con
selheiros, com a inestimável colaboração dos Auditores) com a pres
llza da Procuradoria do Estado junto a este Tribunal de Contas, com
Q colaboração dos técnicos e com todo o corpo de funcionários deste
Tribunal, fui pondo em prática e realizando o plano que propús quan
de assumi. Esta, sr. Ministro, era uma das metas. Relembro, neste
instante que à página 6 de meu discurso, naquela ocasião acentuei:
«A prática tem demonstrado o valor das relações entre os Tribunais
de Contas de todo o País. Procuramos por isso, cada vez mais incen
tivor este congraçamento com todas as Cortes de Contas, mas de ma
neira especial com o Tribunal de Contas da União, cujo presidente
eleito, o eminente Ministro João Agripino, é depositário d e nossa mais
destacada admiração como seu autêntico líder ». Vê, pois, V. Exc., que
já naquela ocasião este Tribunal tinha em V. Exc., como tem até hoje)
um dos mais conspícuos valores de liderança dos egrégios Colegiados
Contencionais do País. Antes das saudações que se seguirem à assina
tlra do Termo de Cooperação, eu apenas convidaria V. Exa. para ouvir
co nosso ilustre Secretário Geral o tear do Convênio que iremos cele
brar - V. Exa. corno representante do Tribunal de Contos da União
(; eu como representante do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
teimo esse lavrado em livro próprio, e cuja certidão autêntica será
extraída para fazer parte dos Anais, não só desta Casa, como tam
bém da nossa eCcscr-Mcter », que é o Tribunal de Contas da União.
em Brasília». . '

A leitura do Termo de Cooperação, foi procedida pelo Secretário
Geral substituto, seguindo-se sua assinatura pelo Ministro João Agri~

pino e pelo Conselheiro Rafael Iatauro.

O documento em referência é do seguinte teor:

Têrmo de Cooperação

Aos trinta e um dias do mês de julho, do ano de mil novecentos
to: setenta e três (1973) em Curitiba, o Tribunal de Contas da União.
com sede no Distrito Federal, neste ato representado por seu Presi
dente, Ministro João Agripino Filho, e o Tribunal de Contas cio Es
tado do Paraná, com sede em Curitiba - Pr., neste ato representado
por seu Presidente, Conselheiro Rafael Iatauro, resolvem assinar o
presente Termo de Cooperação, com o fim de estabelecerem uma for
ma de colaboração mútua na fiscalização financeira e orçamentáría
dos recursos federais entregues ao Estado e Municípios, dentro da
competência de cada um por meio da troca de informações, no sen
tido de aprimorar a eficiência específica dos referidos Tribunais de
Contas, de acordo com as seguintes cláusulas:
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I
O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sempre que for cons

tatada qualquer irregularidade na execução da despesa à conta do
Fundo de Participação do Estado e dos Municípios e de outros recur
sos federais destinados ao Estado .. suas autarquias ou demais órgãos
da administração indireta e ainda aos Municípios, fornecerá ao Tri
bunal de Contas da União cópias de seus pareceres e relat6rios da
inspeção.

11
O Tribunal de Contas da União, na ocorrência de julgamento de

irregularidades no exame das contas de recursos federais entregues
co Estado do Paraná, suas autarquias ou demais órgãos da adminis
lração indireta, ou aos Municípios paranaenses, fornecerá ao Tribu
ncrl de Contas do Estado do Paraná cópia dos elementos que servirem
de base à decisão tomada.

111
O Tribunal de Contas da União sempre que realizar inspeção

quanto à aplicação dos recursos do Fundo de Participação do Estado
ou Municípios do Paraná, procederá à verificação, por amostragem,
d-a aplicação de recursos próprios do Estado ou Município e da mes
ma forma deverá proceder o Tribunal de Contas do Estado do Pcrct
ná, fazendo a verificação, por amostragem, da aplicação dos recur
sos do Fundo. Na hipótese de irregularidades, num e noutro caso) será
enviada cópia do Relatório ao Tribunal não participante da ínspe
eco.

IV
Os Tribunais de Contas da União e do Estado do Paraná poderão,

para fins de inspeções Ordinárias ou Extraordinárias, formar equipes
técnicas integradas de servidores de ambos os Tribunais, que exercr .
rão a fiscalização que por lei lhes é atribuída.

V
Dentro das possibilidades orçamentárias de cada Tribunal serao

estcbelectdcs as formas de colaboração financeira para a execuçao
ele Presente Termo de Cooperação.

VI
A execução do presente Termo de Cooperação será feita segundo

normas específicas que serão assinadas e expedidcs conjuntamente
pelos Presidentes dos Tribunais de Contas da União c do Estado do
Paraná.
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VII
A cooperação aqui ajustada vigorará enquanto convier os par-

teso

Curitiba, em 31 de julho de 1973,
a) Ministro João Agripino Filho

Presidente 'do TCUnião
a) Conselheiro Rafael Iatauro

Presidente do TCParaná

Saudação ao Visitante

Concluída a leitura dos termos do Convênio e apostas as respec
tivas assinaturas, o Presidente Rafael latauro deu a palavra ao Con
selheiro Nacim Bacilla Neto que pronunciou o seguinte discurso de
ecrudcçõc ao visitante:

«Eminente Presidente do Tribunal de Contas da União.
Companheiros deste Tribunal paranaense.
Há distância, da dimensão de João Agripino, entre o Brêjo da

Cruz, nos começos de 1914 e este inverno de hoje, em Curitiba.
Distância que não se mensurcr em tempo - quase relativo na

grandeza da História - mas que se há de dimensionar pela partici
pação de uma vida no contexto nacional; que se há de admirar pela
verticalidade na ccorêncic das idéias; que se há de enaltecer pela
beleza da coragem brasileira de ser, malgrado qualquer revés; que
se há de proclamar pela reta forma de empostar idéias democráticas,
lutar por elas, viver por elas, engrandecer-se por elas na luta jamais
marcada pelo desalento.

De professor em Catolé do Rocha, na Paraíba que lhe fala tanto,
João Agripino dá-nos, hoje, pela segunda vez nesta Casa, uma pre
sença que honra e encltece, quase roçando ao nosso envaidecimento.
Legenda da História Brasileira, o agora Ministro Presidente do Tribu
nal de Contas da União marcou, em todos nós que o temos em per
manente admiração, um traço forte, profundo, duradouro. É que nos
acostumamos em vê-lo - preclaro Presidente - lidador da demo
cracia, figura que, sempre, confundiu o seu com o brado genuino e
puro dos sentimentos da gente patrícia, quando a Nação se gclvani
zava para dar os saltos decisivos da sua mais recente História.

Adjunto de Pro--otor em Jardim de Seridó, no Rio Grande do
Norte, advogado da Prefeitura da terra que o viu nascer, deputado
federal, senador pela sua querida Paraíba, Governador do Estado
que lhe fala aos seus tão fortes vínculos paraibanos, Ministro de Es
tado de Minas e Enerqic Ministro do Tribunal de Contas da União,
eleito, no final de 72, Pr~sidente dessa Colenda Corte no país, João
Agripino traz, nesta presença que tanto nos dignifica a disposição
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para firmar Termo de Cooperação entre o Tribunal que representa e
esta Casa que o acolhe envaidecido em tê-lo entre nós.

Juntos queremos estabelecer formas de colaboração mútua entre
r.OSSQS Tribunais, visando à fiscalização financeira e orçamentária
dos recursos federais entregues ao Paraná € seus Municípios, dentro
de competência de cada um. Temos que admitir que essa intenção do
Tribunal de Contas da União é, para o Tribunal de Contos do Pa
raná, um gesto que não se esgota na confiança sobre nossa linha de
trabalhos e nem se circunscreve nos lindes de ação que, juramos,
há de ser com lastro de competência, probidade, de perfeita e alta
isenção. Cremos que, superiormente a estes aspectos, nos unem obje
tivos comuns; idéias comuns, intenções que se mesclam no grande
eetucric das obrigações que nos foram cominadas e que Vossa Exce
léncic, com aquela pertinácia nordestina, do homem que se enrije
ceu na crdustez de meio agreste e que se tornou, «antes de tudo, um
forte» na vocação para servir, está ampliando, aperfeiçoando e cons
truindo caminhos retilíneos nas funções que nos cabem como Tribu
nais de Contas de nossa terra comum.

O Termo de Cooperação que agora estamos assinando, não se
constitui, tão somente, num roteiro de trabalhos idênticos, visando à
fiscalização correta de dinheiros públicos. É por igual, um outro ins
tvumento que ambos nossos Tribunais, passam a brandir contra os
Ímprobos, os que, malformados no civismo, buscam ordens de valores
transitórios de um enriquecimento horizontalizante que jamais se ver
ticaliza na dignidade de servir e de dar de sl aos que formam a
«ronde, silenciosa e Iormldcrvel fisionomia coletiva que nos olha, que
nos julga e que sobre nossas cabeças faz impender a espada' dos
juízos decisivos e finais.

Quase ousamos admitir, na evolução do Estado moderno, que
faltou ao «Espírito das Leis», de Montesquieu, de 1748, aquilo que
Rui Barbosa - como patrono dos Tribunais de Contas, no Brasil 
cdmitia necessário. Somos estrutura ensartada na clássica trilogia
desse gênio francês. Ele nos deu as grandes bases não só para a
Constituição Francesa de 1789-91, como, também, proporcionou as
idéias que geraram condições para que o diploma constitucional
norte-americano na sua maior parte consequência do pensamento
jdfersoniano, fôsse um dos maiores monumentos do Novo Mundo.

O Brasil deve viver, amanhã mais que hoje, a fome famélica da
virtude. Da virtude interior de cada um de nóS. Não daquela indus
t-Joscmento manipulada para constituir imagens promocionais gera
doras de falazes condições para novas conquistas em postos públi
cos. Impõe-se a virtude «per se». Aquela que se reclama serena.
Aquela que se impõe tranquila. Aquela que cdvém inclusive, da cons
ciência da própria gênese da missão de julgar, que se nos cabe.

Vossa Excelência trouxe-nos Ministro João Agripino - muito
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mais que um importante Termo de Cooperação, que firmamos agora.
Deu-nos este momento de reflexão e de encontro com a História. Vos
co Excelência, eminente presidente, proporcionou a este Tribunal de
Contas do Paraná a certeza de um entrclcçcmento de propósitos e
firme intenção de servir. Brindou-nos, ainda, com a presença de um
símbolo. De um simbo!o de Brasil que, agora, neste gesto, oferece a
mão nordestina para estes sulistas que sempre, se acostumaram a
ver, em Vossa Excolôncicr, o vulto histórico que nos engrandece e que,
hoje, ilustra - tão desvanecedoramente - esta Casa. Esta Casa
que, menos nossa, pertence, de forma permanente a João Agripino.

Muito Obrigado».

João Agripino: uma interpretação
geral dos Tribunais de Contas

Em seguida. o Conselheiro Rafael Iatauro, convidou o presidente
do Tribunal de Contas da União, Ministro João Agripino, a presidir a
parte final da sessão. Seu pronunciamento na Presidência de Honra
cio sessão, foi o seguinte:

«Senhor Presidente Rafael Iatauro, Senhor Procurador, Senhores
Conselheiros oi? Auditores, Minhas Senhoras e Senhores:

O Tribunal ele Contas da União vive uma época diferente, pro
cura se atualizar, porque aqueles que foram administradores e se
encontram hoje ncr posição de magistrados na fiscalização das Con
'·05 não podem entender a existência de uma fiscalização num país
conunentcrl como o Brasil, sem um entrelaçamento do Tribunal de
Contas da União e os Tribunaís de Contas dos Estados, cada um com
sua autonomia cada um dentro de sua jurisdição, mas entre eles uma
t-ece permanente de informações, idéias com o objetivo de uprimo
lar e até mesmo uniformizar a fiscalização em suas normas, dispen
sando o supérflua buscando o essencial para conseguir aquilo que
todos consideramos o ideal: o mais baixo custo, na fiscalização.

Não haverá fiscalização nunca, a partir do instante em que se
torne mais onerosa do que a aplicação dos recursos públicos. Não
há administração por mais honesta que seja em seus propósitos, em
que não se verifique desonestidade, e a desonest idcde será tanto
maior e tão mais freqüente, quanto mais deficiente for a fi.scaliza
çao.

A segurança de que se está sendo fiscalizado, é um fator para
se aplicar mais corretamente os recursos públicos, não malbaratá-los
e nem desviá-los.

O Brasil pode se dizer que só depois da reforma administrativa,
em 1967, entrou realmente num período de fiscalização propriamente
dita. Não era o registro de contratos nem o registro de dotações orça
mentárias: o essencial é a fiscalização.
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Fiscalização só é exercida através de inspeção. As próprias torna
cios de contas são apenas reflexos da administração. Delas se pode
partir para verificar se há suspeita de que tenha havido irregulari
dade, mas é através de inspeções, que se encontra realmente, a cor
roto aplicação dos recursos públicos.

Há alguns Tribunais, no Brasil, que ainda não estão devidamente
habilitados a exercer a fiscalização e essa é uma das nossas dificul
ciades, pois, não temos condições de realizar esse mesmo Termo de
Cooperação, com todos os Estados da Federação. Assinamos ontem
cem o Te do Rio Grande do Sul e hoje com o do Paraná. Esperamos
estender a outros Tribunais, mas não sabemos ainda quantos, porque
Tribunais eficientes sob o aspecto político, não têm a imparcialidade
necessária a quem fiscaliza, não têm ainda o ânimo de magistrado.
Outros há totalmente desprovidos de material humano capaz de exer
ver fiscalização eficiente.

Muitos países da América do Sul estão mais adiantados que o
Brasil em fiscalização. Não precisamos ir aos Estados Unidos ou à
Europa; há muitos, na América do Sul, muito mais avançados que o
Brasil e, por isso, entendemos que devemos instituir permanente
mente, o concurso como critério de seleção pessoal e, logo depois, a
ir.sf it uí çôo de cursos permanentes para habilitar nossos técnicos à
fiscalização.

Buscar o que é essencial e não perder em detalhes, para verifi
car a diferença que existe da fiscalização da administração direta e
da indireta.

A administração direta é a dotação orçamentária que busca vert
licor se foi adequadamente aplicada, total ou parcialmente, nos volu
mes dos recursos.

Já na administração indireta, há peculiaridades que precisam
ser respeitadas, naquilo que diz respeito à autonomia do órgão fisca
lizado e há que se distinguir a administração de uma autarquia, ou
de uma sociedade de economia mista.

O que importa numa sociedade de economia mista, são os resul
tados, verificando o lucro em relação ao capital não só de um exercí
cio, mas pelo menos de três exercícios; o grau de investimento, e l lq ui
dez da empresa. Não interessa baixar a detalhes, encarecer o custo
à fiscalização, já aí desnecessário.

- Temos que entender que as empresas de economia mista compe
te-m com as empresas privadas. E, se é lícito à empresa púbica, se é
lícito a um banco particular, ao inaugurar uma agência no exterior,
convidar. fornecer passagens e hospedagens a centenas de convida
doe, que não têm nenhuma relação de dependência com o estabele
cimento bancário, também deve ser lícito ao banco público, que com
pete com o banco privado.

É preciso, pois, nos despirmos deste preconceito na aplicação
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de: recursos públicos que não se podem ser desviados, porque na ad
minístrcrçôo direta sim, se nós analisassemos o gabinete de um Mi
nistro de Estado, e encontrassemos coisas dessa natureza, o desloca
mento de dotações para outras, a fim de possibilitar aquilo que nós
poderíamos considerar abuso, seguramente glosariamos as despesas.

Se, porém, examinarmos uma empresa de economia mista, o cri
tério há de ser diferente porque a administração direta não compete
cem ninguém. Cumpre aplicar os recursos que lhe foram destinados
orçamentariamente. E, se tolhermos os movimentos na competição a
partir da espionagem, que muitas empresas fazem hoje, nós levaria
mos uma empresa da administração pública deficitária, decadente
ou à falência. Não teria condições de competir com as das iniciativas
privadas) com liberdade absoluta de movimentos.

O Brasil instituiu uma reforma administrativa em 1967, mas até
hoje ainda não conseguiu introduzir em todos os seus órgãos de ad
rr:inistração, nem mesmo sistema contábil se faz nos termos da Leqís
loção vigente.

Entendemos que o Tribunal de Contas tem duas funções. A pri
metro, a mais importante, é a pedagógica, Cumpre ensinar, não cum
pre punir os ignorantes, cumpre punir os desonestos só os desones
tos, Aos outros, cumpre ensinar como proceder. Se encontrarmos defi
c:&ncias de registros contábeis, se encontrarmos empenhos «a poste
riori» em vez de prévios, se encontrarmos ausência de registros con
tábeis, mas documento regular da empresa, s'e temos como corrigir o
que foi feito no passado, marcamos o prazo para que seja feita a cor
rr-çdo. Mas se é insanável o erro do passado, exigimos apenas que se
comece a fazer certo, da data da fiscalização em diante. E só conde
ncrnos aqueles que são encontrados em desfalque, desvio ou alcance.

Mas o Tribunal de Contas não exerce plenamente sua crti vidcrde,
se julga contas com muitos anos de atraso.

Observem que o melhor investimento que existe neste País, é o
peculato, desde que não se corra o risco da demissão do cargo.

Enquanto existe correção monetária para dívidas fiscais, divi
das de previdência social e até contra o Estado nos casos de deso
propriação, nôo existe para o peculato.

Quando o TC julga contas de 1959 e aplica ou condena ° res
ponsável à restituição de 20 ou 50 mil cruzeiros, que àquela época
era muito dinheiro, e hoje não significa nada, então está convencido
d c que não há investimento maior que o peculato. E, depois da con
denação, ainda decorrerôo alguns meses ou anos, para que o Te
souro seja ressarcido, realmente, do prejuízo sofrido.

Mas, mesmo que exista a correção monetária, o TC não terá
cumprido sua missão, enquanto não chegar à perfeição de poder
julgar no exercício as contas do exercício anterior.

O TC da União tem se dinamizado. Já no corrente exercício, jul-
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gou várias contas de 1972. Mas à medida que nos perdemos em dili
gências às vezes totalmentte infrutíferas; à medida que nos perdemos
em pedir informações, o tempo passa e, quando encontramos a irre
gularidade, já a pena é muito suave, porque o tempo funcionou em
defesa ou razão dela.

O ideal é que, quando se precise de informações e as mesmas
não sejam prestadas a tempo, se proceda a inspeção e se constate
lego, «in loco» ,oque se verificou e o que se pode apurar de irre
gularidade.

Mas a inspeção demanda pessoal habilitado e só através de
cursos poderemos tê-los conosco.

i Temos contra nós o salário que o Estado paga a seus servidores
- por demais baixo para recrutar material humano de boa categoria.

Agora, com o plano de classificação de cargos, será possível
remunerar melhor nossos servidores. Mas, em contrapartida, deve
mos exigir melhor produção. Para isso, repito, devemos preparar
nGSSO pessoal. Há cursos, no exterior, a que o TC já compareceu
com alguns de seus servidores. E foi aí que verificamos que muitos
países da América do Sul implantaram a reforma administrativa de
contrôle externo antes do Brasil e estão muito mais adiantados
que nós.

Esse Termo de Cooperação, como bem acentuou o Presidente, é
um primeiro passo, porque o que nós objetivamos é colher da expe
riência de cada Tribunal o melhor que tenha para nos oferecer.

Se procedemos a uma inspeção, encontramos irregularidades nos
re.curaos municipais e mandamos as peças do nosso relatório para o
Te do Paraná. O TC do Paraná pode verificar como nós procedemos
c inspeção e tirar dela o melhor que possa para adptar às normas de
fiscalização. Da mesma forma, se recebemos relatório do TC do Pa
raná, em que tenha encontrado irregularidade no fundo de partici
pação, nós retiraremos do relatório o que tenha de melhor para
introduzir nas nossas normas de fiscalização. Então, vamos buscar
om cada Estado da Federação, aquilo que a experiência oferece de
n..elhor e com o tempo poderemos chegar à uniformização de normas
da fiscalização para os Tribunais de Contas dos Estados e para o
Tribunal de Contas da União.

Poderá, afinal, haver um intercâmbio entre os Tribunais de
Contas estaduais e o Tribunal de Contas da União, para o treina
mento do pessoal, com cursos que possam representar um menor
preço por homem treinado, com e xcepcionul vantagem para todos os
Tribunais de Contas estaduais, e para o Tribunal de Contas da
União.

Podemos nos servir dos servidores dO.3 Tribunais de Contas esta
duais, como estes dos nossos servidores, porque a grande dificuldade
do Tribunal de Contas dos Estados, como a nossa, é saber onde fis-
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calizar, já que não temos condições de fiscalizar todos os municípios
em número próximo a qucr ro mil, todas as repartições federais obri
gadas a prestação de contas ao Te, todos os órgãos da administra
ção indireta.

Sabemos que, embora a presunção seja de honestidade, em
fados há, sem dúvida alguma, também desonestidades.

A dificuldade é saber escolher aqueles que precisam ser fisca
lizados. Mas, se cada um de nós fiscaliza órgãos diferentes e todo
cquele que encontra irregularidade comunica ao outro, então essa
iniciativa fica muito facilitada.

Se o Paraná tem cerca de 280 municípios e é impossível ao Te
do Paraná ou ao Te da União fiscalizar a todos no mesmo exercício,
pode o Tribunal de Contas do Paraná fiscalizar alguns e nós outros,
e dentro os que forem fiscalizados. se encontrar aqueles que me
recem uma fiscalização mais profunda, por suspeita ou por evidência
de irregularidades graves.

Com estas palavras, senhores Conselheiros, eu me animo a
afirmar que nós começamos uma época nova na fiscalização finan
ceira do País. A proceder inspeções nos órgãos da administração
indireta - e já o Tribunal de Contas fiscaliza 20 autarquias de uma
vez. a proceder inspeções nos diversos municípios do país e nos
órg6:os da administração direta, para que a presença da fiscalização
seja sempre uma advertência àqueles que são incumbidos de aplicar
os recursos públicos, No momento em que nos despimos de precon
ce ítcs e enchergamos apenas o administrador presumidamente ho
nesto, e sabemos que o Estado remunera mal aos que administram
e que muitas vezes os postos de administração representam um ônus.
como os postos do Legislativo, cumpre-nos não expôr à execração
pública por suspeitas não válidas, aqueles que querem trabalhar e
dão tudo de si para servir .

Foi imbuído desse propósito que propusemos ao Te da União
que, sempre que houvesse suspeita de irregularidade grave em deter
minada investigação, em determinado processo, o transformássemos
em expediente reservado e só depois de concluído por inteiro a in
vestigação e tomada a decisão, é que esta se tornaria pública,
porque muitas vezes encontramos aparência de irregularidade, de
que poderei citar vários exemplos: quando eximinávamos uma em
presa da União, encontramos despesas feitas no 10,0 e 11.<;> andar do
Ministério da Fazenda. A impressão que nos ficou é de que o Minis
tro da Fazenda, não dispondo de verba para reformas em seu gabi
nete, teria utilizado recursos de uma empresa vinculada a seu Mi
nistério. Embora não houvesse desonestidade no sentido de apro
priação de recursos públicos, havia uma conduta pouco recomen
dável, que seria desvie:' recursos de uma empresa, baixar o lucro
dessa empresa para servir à administração direta.
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Quando fomos verificar a situação, constatamos que, no ano em
que ocorreu a despesa, o órgão, a empresa a que me refiro, não
tinha sede e tinha se instalado no la.'? e 1Lo andar do Ministério da
Fazenda, e tinha feito modificações para ali se instalar.

Então, aquilo que antes parecia uma irregularidade, com a
investigação, verificou-se que era ato de rotina, plenamente regular.

Outra vez, esta mesma empresa acusava uma despesa de serviços
extraordinários, com os servidores do Ministério da Fazenda. Depois
da investigação, verificamos que a empresa tinha um período de
«rush a em seus serviços e, em vez de contratar pela CLT, servidores
permanentes, aproveitava, naquele período, funcionários mais expe
rlmentcdcs, para trabalhar à noite. Então, pagava-os através de
serviços extraordinários.

Condenamos o sistema, porque a empresa não poderia pagar a
um servidor do MF, serviço extraordinário, mas poderia pagar me
diante recibo ou, então, admitir pessoal extranho ao Ministério da
Fozendc .

Apenas a forma de pagamento é que estava errada. Feitas as
investigações todas, o resultado foi o julgamento das irregularidades
das contos Noutras oportunidades, encontramos situações legais,
mos imorais, e chamamos a atenção da autoridade sobre o problema,
comunicamos à Casa Civil da Presidência da República e as provi
dências foram imediatamente tomadas. Se impedimos que aquele
l ipo de despesa fosse feito, embora considerado legal, era ele, sob
todos os aspectos, profundamente imoral. Nesses casos, procedemos
em sigilo para não expôr o administrador ao escândalo que a im
prensa, muitas vezes, torna maior dando-lhe maiores dimensões e,
depois, no momento do julgamento, se absolvido o responsável,
quando muito há um registro de 2.<;1 categoria, num canto de página.

Então, o que entendemos é que a função do Tribunal é também
Q de preservar o nome dos administradores, porque a partir do mo
mente em que a opinião pública se convencer de que a administração
pública é, de modo geral, desonesta, vai se convencer de que o Tri
bunal de Contas é, de modo geral, ineficaz na fiscalização, pois,
quanto mais eficiente a fiscalização, menor o índice de desonesti
dade.

Se preservarmos o nome dos administradores, estamos, Implici
tamente, preservando o nome do órgão fiscalizador.

Quero dizer que me apaixonei pela fiscalização e que, eleito
presidente, estamos propondo ao Tribunal uma reforma de sua estru
turo, do seu quadro de pessoal, para possibilitar-lhe o real desem
penho de suas funções.

Quero dizer que estamos encontrando, por parte do executivo
federal, todo apoio e toda colaboração, porisso mesmo entendemos
que o Tribunal de Contas. sendo órgão do Poder Legislativo, é um
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dos colaboradores de primeira categoria de qualquer executivo hon
rado, porque quando a fiscalização interna falha, a nossa pode veri
ficar as irregularidades, levar ao conhecimento das autoridades
maiores e saná-los antes que possam adquirir maiores dimensões.

Lamento deixar o Tribunal no próximo ano, mas antes de fazê-lo,
quero dar minha colaboração àquele órgão que me sinto honrado de
presidir.

Agradeço, sensibilizado, as palavras do Conselheiro Nacim Ba
cilo Neto, que buscou minha vida desde o nascimento. Talvez seja
triste dizer o que se foi; quando menos se sinta, se sente o peso da
idade e, quando se pensa que é mais moço, ao relembrar, a gente
verifica que já não é tão moço.

Procurei dar tudo de mim, em qualquer posto que exerci, de
minha capacidade de trabalho e de minha inteligência. Saído de
família modesta, alcancei vários postos de relevância na vida nacio
nal e entendo que já dei minha cota de serviço ao Brasil. Chegou,
portanto, a hora de cuidar de mim, de meus interesses que nunca
cuidei e me sinto profundamente feliz, honrado e até mesmo envai
decido de vir ao Paraná.

Aqui tenho muitos amigos; daqui já desfrutei, muitas vezes, a
hospitalidade da terra. É um dos Estados mais prósperos e de maior
cmbição de desenvolvimento e será, sem dúvida, um dos maiores
Estados da Federação.

Todos aqueles, como nós, que lutamos por outros polos de desen
volvimento, no Norte, Nordeste, Sul, Centro-Sul,) Sudoeste, quando
constatamos que o Paraná se perfilho na mesma linha de pensa
mente, todos sentimos mais estímulo para a luta que empreendemos
e a segurança de que este Brasil, dentro de 50, 100 anos, não ficará
na dependência de São Paulo, mas outros polos surgirão, para que
o recurso, ou riqueza, se distribua equitativamente nas diversas re
giões e mais equitativamente dentro de sua própria população.

Agradeço ao Tribunal de Contas do Paraná a oportunidade que
me deu de vir, mais uma vez, a esta Casa que, se é minha, também
c: do Tribunal de Contas da União é de todos os Conselheiros do Per
rcná e de seu Presidente.

Temos a mesma missão, somos conscientes dela, somos os mes
mos homens, pouco importa o que fomos, o que importa é o que
semos. Somos magistrados da fiscalização, somos colegas compene
trados de nossa missão e queremos dar nesse posto a mesma colabo
ração, quer estejamos na posição de Conselheiro, quer estejamos na
posiçóo de Ministro. Nós somos iguais, somos irmãos. Muito obri
gado» .
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•

5. TC no desenvolvimento da Economia Nacional - Palestra

proferida pelo Cons. Rafael latauro
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.'
o TRIBUNAL DE CONTAS NO DESENVOLVIMENTO

DA ECONOMIA NACIONAL
(Palestre proferida pelo Excelenlissimo Senhor Conselheiro
Rafael lalauro, Presidenle do Tribunal de Conlas do Para
ná, na Semana do Economisla - Curiliba/agosloIl973).

A história é testemunha de que, através dos tempos sempre houve
pr eocupcrçdo acerca do bem proceder no manuseio dos dinheiros públi
coso Mesmo em épocas mais remotas, já eram exercitadas maneiras de
procedimento de modo a permitir um acompanhamento - ainda que
empírico - dos gastos governamentais. A pcrt i r desta premissa, come
çam a surgir os primeiros rudimentos de função controladora, represen
tados pela criação de Câmara de Contas, Conselho de Tesoureiros e
outras instituições com denominações di versas.

Entretanto, a marcha do tempo é inexorável e, com ela, operaram
-se grandes e radicais transformações na estrutura do governo, sur
gindo, paralelamente, a necessidade de um órgão eficiente, soberano,
independente e que, com isenção de ânimo, com imparcialidade e den
tro dos ditames legais, fiscalizasse a entrada e saída de numerário pú
blico.· Nasce, então, o Tribunal de Contas, Casa de grande represen
tatividade e que no dizer do Ministro da Fazenda, Coronel Inocêncio
Se rzedelo Correia, ao instalar o primeiro Tribunal desse gênero, no
Brosil, em 17 de janeiro de 1893, «se constitui numa instituição que
será a garantia de uma boa administração e o maior embaraço que
poderão encontrar os governos para a prática de abusos no que diz
respeito a dinheiros públicos».

Por seu turno, Rui Barbosa, o Patrono dos Tribunais de Contas, no
BrasiL sempre viu nesse órgão um mediador independente entre o
Executivo e o Legislativo, obstando a perpetração das infrações orça
mentários por um veto oportuno nos atos do Executivo, que, direta ou
indiretamente, discrepem da linha rigorosa das leis das finanças.

A ação fiscalizadora do Tribunal de Contas se reveste de trans
cedental importância no contexto do desenvolvimento nacional. No
atual estágio da conjuntura econômica de nosso País, em que os in
vestimentos operados na área pública tornam-se cada vez mais sa
lientes, com reflexos positivos no Produto Interno Bruto, a orientação,
o controle e a fiscalização desenvolvidos por esse organismo, apre-
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sentam-se sobremaneira importantes. Torna-o, conforme oportuna con
ceituação de Sua Excelência o Senhor Presidente Emílio Garrastazu
Médici, um instrumento hábil da Revolução para exercitar o jogo da
verdade. Além disso, o crescimento da despesa pública é um fato in
conteste, não só no Brasil. como no exterior, em decorrência da pró
pria transformação econômica e do aumento natural dos encargos do
governo.

As funções do Tribunal de Contas, dentro de sua área de ação.
além de serem quantitativamente consideráveis, são, igualmente, ca
racterizadas por grande heterogeneidade, abrangendo não só o re
gistro da legalidade de concessão de vantagens a servidores) como
tombém, a fiscalização da receita e despesa governamentais.

Aparentemente, para dar atendimento a essa gama incomensu
rável de compromissos e atribuições, a fim de poder exercer em sua
plenitude o controle externo da probidade da administração e o exato
cumprimento da lei de orçamento, o Tribunal de Contas necessitaria
de um número muito grande de auxiliares para se desincumbir de sua
missão. No entanto, no caso específico do Paraná, conta com um cor
po funcional de pouco mais de três centenas de servidores, incluído
o Pessoal de nível técnico, quantidade reduzida de funcionários, para
que se possa, realmente, exercer a sua ação.

Se fizermos uma comparação de seus dispêndios, em relação à
despesa global do Estado, podemos constatar os seguintes Quadros,
ao longo do triênio 1970/1972:
Quadro I

•

I 9 7 O

UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS
Órgãos
01 - Assembléia Legislativa .
02 TRIBUNAL DE CONTAS .
03 Poder Judiciário .
04 Governo do Estado .
05 Secretaria do Governo
06 Secretaria da Fazenda o

07 Secretaria Segurança Pública . o • o o ••• o

08 Secretaria Interior e Justiça o" o o •• o • o o •••

09 Secretaria Educação e Cultura o •••• o o •••

10 Secretaria Saúde Pública .... o o •••

11 Secretaria Trabalho Assistência Social o •••

12 Secretaria Agricultura o o o .' ••••• o ••••••

13 Secretaria Viação Obras Públicas .... o • o •

14 Secretaria Transportes . o •••• o ••••

15 Administração Geral do Estado .

S o In a . 0 •• 000 •• o •••••• •••

- 38

Empenhada
16./67.408.00
8.158.036.96

32337940.83
26.386.900.56

4.886.394.10
33.920.27 LI 7
82.796.960.36

2.633.831.80
244.620.223.78

34.340.172.28
13.552.312.04
20.038.392.22
55.968.932.39

216.668.743.45
133.968.276.97

926.444.796,91
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PERCENTUAL - 0,88%

Neste quadro verificamos que a Despesa do Governo EstaduaL no
exercício de 1970 alcançou a cifra de 926 milhões, 444 mil, 796 cru

zeiros e 91 centavos. Para exercitar o controle e a fiscalização desse
gasto imenso, o Tribunal de Contas não utilizou mais do que o 0,88
por cento do total da Despesa.

Quadro 2

I 9 7 I

UNIDADES ORÇAMENTARJAS

õrgãos
Dl Assembléia Legislativa .
02 TRIBUNAL DE CONTAS .
03 Poder Judiciário .
04 Governo do Estado "
D5 Secretaria do Governo .
06 Secretaria da Fazenda .
07 Secretaria Segurança Pública .
08 Secretaria Interior e Justiça
09 Secretaria Educação e Cultura .
10 Secretaria Saúde Pública .
11 Secretaria Trabalho e Assistência Social .
12 Secretaria da Agricultura .
13 Secretaria Viação e Obras Públicas ..
14 Secretaria dos Transportes .
15 Administração Geral do Estado .

5 o m a .

PERCENTUAL - 1.39%

Empenhada
20.549.713,80
14.880.219,23
45.900.396,00
25.065.760,10
4.890.451,34

41.031.978,55
115.762.145,22

1.994.559,55
367.000.431,00

34.241.804,95
9.324.509.13

19.909.994,05
50.864.754,32

147.494.163,38
169.628.942,14

1. 068.539.822,79

No exercicío de 1971, a Despesa foi de um bilhão, 68 milhões,
539 mil. 822 cruzeiros e 76 centavos. A participação do Tribunal de
Contas subiu para 1,39 por cento. não em razão do aumento das
despesas de pessoal, mas devido à construção da nova sede, no Cen
tro Cívico. Este edifício público era de absoluta necessidade para
abrigar os novos serviços do Tribunal de Contas. principalmente
aqueles relacionados com o controle das contas municipais. Na rea
lidade, não representou um ônus real, eis que foi incorporado ao Pa
trimônio Público.
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Quadro 3

I 9 7 2

UNIDADES ORÇAMENTARIAS

Órgãos
OI Assembléia Legislativa .
02 TRIBUNAL DE CONTAS .
03 Tribunal de justiça .
04 Governo do Estado .
05 Secretaria do Governo .
06 Secretaria da Fazenda .
07 Secretaria Segurança Pública .
08 Secretaria da justiça .
09 Secretaria Educação e Cultura .
10 Secretaria Saúde Pública .
11 Secretaria Trabalho Assistência Social
12 Secretaria Agricultura . .
13 Secretaria Viação Obras Públicas
14 Secretaria Transportes .
15 Administração Geral do Estado ..

Som a .

PERCENTUAL - 1,20%

Empenhada
24.703.570,00
18.786.790,65
56.254.875,48
17.284.546,47

8.696.919,37
63510.654,92

141.303.378,12
25.420.617,56

427.573.386,95
42.365.705,74
15.433.286,53
27.540.836,28
58.246719,47

303.739.306,74
324.223.093,04

1.555.083.687,32

No exercício de 1972, quando a despesa pública aumentou para
um bilhéio, 555 milhões, 83 mil, 687 cruzeiros e 32 centavos, o Trí
bunol de Contas reduziu sua participação para 1,20 por cento.

Quadro 4

I 973

UNIDADES ORÇAMENTARIAS

Órgãos
Dl - Assembléia Legislativa , .. ,'.
Dl - TRIBUNAL DE CONTAS ' ' .
03 - Tribunal de justiça .
04 - Governo do Estado .
OS - Secretaria do Governo , , , . ' , .
06 Secretaria da Tustiça ,." .. ,.,',., , ..
07 Secretaria Educação Cultura
08 Secretaria Trabalho Assistência Social
09 Secretaria Saúde Pública .

40 -

Fixada
40.472.644,00
24.294.400,00

106.177.446,00
28.095.210,00
13.684.249,00
41.293479,00

540.147910,00
24.530.000,00
62.302.567,00
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,
í 10
, .lI

12.
13
1'1
15

Secretaria Segurança Pública .
Secretaria da Fazenda .
Secretaria Agricultura , , ..
Secretaria Viação Obras Públicas '"
Secretaria Transportes .
Adm in í strcrçôo Geral do Estado ..

Som a .

PERCENTUAL - 0,91 %

168. snn. 000,00
79.536.578,00
46./15.475,00

17.0.471. 982,00
396.581.600,00
478.660.860,00

2.660.846.219,00

No atual exercício. conseguimos baixar o custo da í-sccl izcrçôc
exercida pelo Tribunal de Contas, apesar dos encargos cem a con
clusão das obras da nova sede e de outros para o seu funcionamen
to. Estou certo de que, mesmo com novas despesas de equipamento,
conseçuirernos manter o percentual de participação do Tribunal de
Contas na Despose Geral do Estado, em curva descendente. Assim,
em que pese' o índice inicial de 0,91 por cento, calculado em relação
à Despesa (fixada, jÓ temos projeções reais no sentido de realizar, até
o final do exercício, gastos da ordem de 0,85 por cento, portanto,
bem menores dos verificados nos exercícios anteriores. Acredito. fir
memente, que é possível aperfeiçoar cada vez mais os padrões de
fiscalização conservondo seu bcrixo custo.

Em última cnóltse. isso significa que o Tribunal de Contas do
Paraná vem conseguindo prestar mais e melhores serviços à admi
nistração c custos cada vez menores. É a nossa contribuição ao de
senvolvimen to do Estado, que podemos sintetizar em duas palavras:
fiscalização e rccioncdizo çôo

O processo revolucionário instalado no País, a partir de março
de 1964, entre as várias medidas tomadas nos campos econômico,
político e social, salientou a necessidade de se ampliar de forma efe
tiva o controle da gestão dos órgãos públicos, não só para provocar
a necessidade de sua organização interna, como também, para que
os objetivos de governo sejam alcançados com mais realidade. Pcrct
auxiliá-lo nessa tarefa de tamanha magnitude, foi inserido no con
texto da Constituição Federal do Brasil. a necessidade de as admi
nistrações municipais encaminharem ao Tribunal de Contas, para
Parecer Prévio, suas Prestações de Contas, a fim de que esse órgão,
dentro dos preceitos jurídicos, contábeis e econômicos, avalie, inter
prete e julque o resultado da gestão governamental.

Em decorrência dessa disposição constitucional, as atribuições
do órgão - que já eram consideráveis - aumentaram substancial
mente. No caso particular do Paraná, 289 Municípios das mais diver
sas potencialidades econômicas e dimensões territoriais, têm na sua
corte de Contas, uma estrutura de apoio e fiscalização, que se poderá
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traduzir numa verificação previc. concomitante e subseqüente. Ob-)
serva-se, daí, que o Tribunal de Contas está definitivamente enrrri-.'
zado na marcha desenvolvimentista da Nação, desempenhando fun
ções de repercussão não só no tempo como no espaço.

Na oportunidade em que assumi o cargo de Presidente /ao Tri
bunal de Contas do Paraná, além de enfatizar a sua reoresentctivi
dade como órgão fiscalizador e complementar do Pod-er Legislativo,
confessei a minha fé inabalável na sua grande destinação, aliada ao
enorme otimismo de que estou possuído e uma disposição férrea de
trabalho efetivo e eficaz. .

A alta significação do Tribunal de Contas já ficou caracterizada
desde a instalação do primeiro, na França, sob o governo de Na
poleão. Desde então, reconheceu-se a extrema necessidade desse Ins
tituto fiscalizador, visto e respeitado como um corpo de magistratura
colocado em posição autônoma, com atribuições de revisão e julga
mento, e cercado de garantias contra quaisquer omecçcs. para exer
cer as suas funções vitais na organismo constitucional, eem risco de
converter-se em instituições de ornato, aparatosa e inútil.. E as Cor
tes de Contas tem cumprido sua obrigação, procurando julgar, sere
namente, à luz dos preceitos legais emanados do Estado, em seu
aspecto mais amplo.

Nem sempre, porém, a sua missão julgadora tem sido compreen
dida. Há ainda aqueles que o entendem - na c pl iccrçôo dos dispo
sitivos legais - como um órgão duro e inflexível e tendente a criar
embaraços à administração pública. A realidade dos fatos, entretan
to, é outra. O Tribunal - tendo em vista sua destinação - nada
mais faz do que exigir o cumprimento da lei, que é elaborada e apro
vada nas Casas Legislativas, instituições políticas representativas da
vontade popular. Portanto as Cortes de Contas somente executam as
leis, julgando de acordo com suas disposições, sem, entretanto, par
ticipar de sua gênese.

A par da vontade indômita de dinamizar o Tribunal de Contas,
introduzimos em nossa plataforma administrativa, a necessidade pre
mente de o órgão que presidimos, desenvolver entre suas múltiplas
atribuições, função pedagógica, de orientação efetiva, de diálogo
franco com os gestores dos dinheiros públicos, para que na ocasião
do julgamento da sua aplicação, o resultado possa ser o melhor pos
sível.

Aqui mesmo, no ccpitcl. já foram e estão sendo realizadas Au
ditorias Externas, em váric:s entidades governamentais, paralela
mente à introdução de cursos práticos de esclarecimentos sobre téc
nica de execução orçamentário-financeira.

No caso específico das Prefeituras Municipais, tendo em vista
não só a dificuldade natural de conhecimento dos princípios básicos
que norteiam a execução orçamentária, financeira e oatrimonial, como
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também a carência de pessoal habilitado, fatores esses que ccntribuem
para o ocorrência de um número até certo ponto grande de incorre
ÇUC:3, embora não culposa, promovemos uma verdadeira uiteriorizc
ção do Tribunal de Contas. Realizamos - e continuarenos a realizar
- nas sedes das micro-regiões paranaenses o que denorn incmos de
«Auditagem-Escolo», oportunidade em que são debatidos, com técnicos
de alto gabarito de nosso organismo, integrados por contadores, eco
nomistas e advogados, toda a problemática da dinâmica municipal.
abrangendo os Poderes Executivo e Legislativo. Facilitamos, com isso,
o seu controle interno, oferecendo também, por extensão, melhores
condições para o externo, de competência deste Tribunal. No mesmo
período e em complemento à nossa filosofia de ação, introduz imos o
sistema de estágio para funcionários municipais ligados à contabili
dade, a fim de que os mesmos, dentro do Tribunal, possam se familia
rizar na observâncía dos procedimentos legais e contábeis ao seu or
seu organismo. Por outro lado, em sucessivos encontros de integração
municipal realizados em Curitiba, em seqüência ao nosso programa,
dialogamos com mais de uma centena de Prefeitos do nosso Estado,
procurando conscientizá-los da enorme importância da fiel observação
das normas regulamentadoras da aplicação dos dinheiros públicos. Sa
tisfeitos, vemos que, em todos os casos, os resultados estão sendo os
mais alvissareiros possíveis e estamos plenamente convictos que esta
medida contribuirá, fatalmente, para o cperfeiçccraentc das Presta
ções de Centos e o estabelecimento de um elo de ligação cada vez
maior entre o. Tribunal e as Prefeituras paranaenses.

A fiscalização financeira e orçamentária é, hoje, exercida me
diante auditorias e inspeções no sentido de apurar, verificar e cons
tatar a legalidade da despesa ou apontar a sua incorreção. Para
conseguir objetividade nesse novo sistema de controle dos gastos pú
blicos dos três Poderes, conforme preceitua a Constituição, o Tribu
nal de Contas está racionalizando os seus serviços e modernizando os
métodos de ação. Para tanto, e dando ênfase ao planejamento e o
encontro de melhores técnicas de trabalho, cercamo-nos de uma plêioda
de profissionais, dando-lhes condições de capacitação em centros e
instituições de ensino de alto nível, a fim de que, a curto prazo, pu
déssemos dinamizar e incrementar suas atividades. E podemos afir
mar, categoricamente, que tal objetivo está sendo conquistado.

A nossa Corte de Contas apresenta, em dias atuais, um pano
reme de trabalho, pesquisa, modernização administrativa e o que
é mais importante, de abertura, procurando fugir daquela sua ima
gem distorcidcr de órgão hermético, duro, inflexível e, sobretudo, pu
nitivo. A ação fiscalizadora, contudo, não pode ser superficicl . pois
seu objetivo maior é o cumprimento da lei e da defesa do interesse
coletivo na aplicação dos dinheiros públicos.

É princípio bíblico, que todo homem é inocente, até que se pro-
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ve.rsuo culpa. Assim, calcado, fundamentalmente, na auditoria e na
organização do contabilidade dos gastos efetuados, o Tribunal parte
da premissa de que os administradores não tendem à prática de
irregularidades.

Em complemento à transformação radical na estruturaadminis
trativa do Tribunal, entendemos necessária, a adoção da política da
troca de informações com os órgãos congêneres em todo o .Poís, vi
sando, com isso, não só o entrelaçamento natural, como mais 'par
ticularmente, a uniformização dos critérios de procedimentos. .Dondo
praticidade a essa tese, estabelecemos com o Tribunal de Contas da
União, há poucos dias, um importante convênio .de cooperação, re
lativamente ao conteúdo das Prestações de. Contas dos responsáveis
por dinheiros públicos. Na ocasião, o ilustre Presidente daquela alta
Corte, Ministro João Agripino, que aqui compareceu, ressaltou o ex
celente conceito que o nosso Órgão de Contas desfruta junto às ins
tituições superiores do Brasil. Isto só, sem dúvida, nos anima a con
tinuar a busca incessante da verdade e' da organização.

Nesta seqüência de trabalho e de transformações, quero regis
trar, por oportuno, a efetiva participação dos ilustres Membros do
Tribunal - Conselheiros, Auditores e Procuradores. Homens de gran
de bagagem culturaL alto espírito público, conduta e capacidade de
decisão exemplares, prestam relevantes serviços ao Estado e colabo
ração indispensável à nossa administração.

Não se pode deixar de mencionar, também, a significativa con
tributçôo do corpo funcional deste 'Órgão, em todos' os escalões, os
quais sempre desempenharam suas funções com dedicação e respon
sabilidade.

Meus Senhores:
Tal como o desenvolvimento do nosso País, tenho pressa. Numa

economia como a brasileira, que experimenta níveis 'de crescimento
cltamente consideráveis, em torno de dez por cento, chegando a as
sombrar as nações mais desenvolvidas, não se pode ficar estagnado.
Temos, isto sim, que nos engajar, corajosamente,' nas fileiras dos
que trabalham e lutam por esta nação. Temos que buscar, inccmsavel
mente, o aperfeiçoamento da atividade pública, em' 'todos 'os seus
quadrantes, através da racionalização do trabalho e da adoção de
novos sistemas de administração.

O tema desta palestra procura pôr em relevo o entrosamento
que julgamos essel1r:;.....,.l - da ação fiscalizadora do Tribunal de Con
tas com as necessidcdes t do desenvolvimento nacional.

Sabe-se que o controle é um dos 'fundamentos do melhor apro
veitamento no campo economico. Quanto maior o controle, maior
rendimento, não só da produtividade, mas também, da redução do
custo dos fatores que promovem e aceleram, sob o o'specto amplo' a
produção, em todos os setores da economia. A boa aplicação de
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recursos públicos, resulta, sempre, no maior aproveitamento de in
vestimentos; fomenta o Produto Interno Bruto e enseja condições de
apoio e encorajamento à iniciativa emprescricl, como conglomerado
de células vivas que participam, ativamente, do progresso e do de
senvoI vimento econômico nacionaL função que bem demonstra que
a ação do Tribunal tem reflexos no âmbito da economia.

Nossa filosofia de trabalho resulta de uma pergunta: quais os
verdadeiros valores que inspiram nossa civilização? Para nós, de modo
particular, indiscutivelmente, são a democracia e o cristianismo.

Por democracia, entendemos não só o governo do povo. como o
governo com participação popular efetiva. que nas decisões adminis
trativas, quer na fiscalização do dinheiro aplicado para executar as
obras públicas.

E o Tribunal de Contas, como órgão auxiliar do Poder Legisla
tivo, é o povo controlando as aplicações governamentais. Nosso tra
balho, portanto, alcança seu valor mais alto na apreciação - em
níveis exclusivamente técnicos - da prestação de contas do gover
nador.

Não somos um fim, mas estamos orgulhosos de ser um meio di
nâmico de aplicação dos princípios democráticos e dos postulados
revolucionários no sistema do governo brasileiro.

Do ponto de vista cristão, lembramo-nos da advertência da Sa
grada Escritura: «Não podeis amar a Deus e ao dinheiro». E nos
recusamos a aceitar o formalismo técnicistc a não ser como instru
mento do bem estar e da justiça geral.

Opomo-nos ao primado da tecnologia sobre os verdadeiros verlores
humanos.

E nos investimos de um profundo sentido de missão, ao ver, no
material, a projeção do que é divino. Assim, entendemos o sentido de
nossa tarefa fiscalizadora - o de contribuir para acelerar o desen
volvimento; o de ajudar o Governo a criar um novo mundo, em que
sejam maiores as possibilidades de realização pessoal e de felicidade
coletiva.

Obrigado.
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6. Relatório
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Demonstrativo das atividades desenvolvidas pelo Gabinete dos
Auditores, durante o período de janeiro a agosto de 1.973.

PROCESSOS DE TOMADAS DE CONTAS:

I Relatórios.... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 232
2 - Despachos interlocutórios , 550

PROCESSOS DE PRESTAÇóES DE CONTAS MUNICIPAIS:

•

3
4
5
6
7

Pareceres prévios . . . . .
Despachos interlocutórios .
Anexações .
Comunicações . . . . . .
Ofícios expedidos . . . . . .

Gabinete dos Auditores
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CADERNO ESTADUAL
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7. Decisões do Tribunal Pleno - Ementas
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

•

PROCESSOS DE COMPROVAÇõES DE ADIANTAMENTOS
E AUXILIOS

1.762/73 - TC
3.461/73 - TC
Iracema Pitel lo Gruber
Comprovação de adiantamento
Conselheiro 'Nacim Bacilla Neto
Aplicação de multa. Unânime. Ausentes os Conselhei
ros Raul Viana (licença especial) e Antonio Ferreira
Rüppel. Participou da sessão o Auditor José de Al
meida Pimpâo .

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Aúaso do responsávd
na prestação de contas. Aplicação de multa, conforme
o disposto' nos §§ 2." e 3.' d? art. 35, da Lei n. 5.615, de
11 de agosto de 1967 - Lei Orgãnica do Tribunal de
Contas

"Art. 35 - ...
§ 2.' - Findo o prazo de aplicação do adiantamen

to, o responsável terá o prazo de trinta dias para dar
entrada de sua prestação .eLe contas na ?",partição res
pectiva. Esta, por sua vez, terá o prazo de sessetüa dias)
a contar da entrega pelo responsávd, para proceder ao
exame analítico, fazendo acompanhar o prooesso e seu
pronunciamento a respeito do exame procedido, enca
minhando imediatamente o processo no Tribunal para
exame e julgamento dentro do rejerido prazo.

§ 3.° - Aos responsáveis pelo adiantamento, que
7.tltrapassaren1 o prazo estatuído no parágrafo anterior,
será aplicada a multa correspondente a 1% (um por
cento) ao mês, com base no valor do adianta-mento, até
a r,espectiva entrega da pr,estação de contas à reparti
ção competente, e aos r,esponsáveis desta, que ultrapas
surern o prazo de exarrw e remessa ao Tribunal, será
aplicada pena de responsabilidade".

- Ss-
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

I::MENTA -

Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

1.763/73 - TC
6.584(72 - TC
Prefeitura Municipal de Iguaraçu
Comprovação de aplicação de auxílio
Conselheiro Nacim Bacilla Neto
Convertido o julgamento do feito em diligência exter
na à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros
Raul Viana (licença especial) e Antonio Ferreira Rüp

pelo Participou da sessão o Auditor José de Almeida
. Pimpão.:

Comprovação d.e aplicação de auxilio. Recibos citando
notas fiscais que não foram anexadas ao protocolado.
Documentos retirados e anexados outros em substitui
ção. Preliminarm,ent.e, devolvido o processo à orig.em,
para sanar essas irregularidades.

1.828/73 - TC
3.611(73 - TC
Gláucia Marcondes
Comprovação de adiantamento
Conselheiro José Isíer
Convertido o Julgamento do feito em diligência exter
na à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especícrl), Antonio Ferreira Rüppel e
Nacim Bacilla Neto. Participaram da sessão os Audi
tores Gabriel Baron, Antonio Brunetti e Ruy Batista
Marcondes.

Comprovação de adiantamento. Despesas efetuadas an
teriormente ao recebimento do quantitativo; falta de no
tas fiscais; despesas efetuadas no corrente exercício. ,ern
desacordo com a ordem de adiantamento, cujo periodo

. de aplicação se refere ao 4.° trimestre de 1972. Prelimi
narmente, devolvo o processo à origem.) para sanar
essas irregularidades.
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

t;MENTA -

Resolução :
Protocolo
Interessada:
Assunto
Relctor
Decisão

! .894/73 - TC
5.068/73 - TC
Hamilton Bettes
Comprovação de· adiantamento
Auditor Antonio Brunetti
Convertido~o j~rgamento' do feito em diligência' à ori
gem. Unânime. ,Ausentes os Conselheiros Rafael Ia
tauro (Presidente), Raul Vian~ (licença especic l}, An
tônio Ferreira Rüppel e João Féder . Participaram da
sessão os Auditores José de Almeida Pimpão, Gabriel
Baron e Ruy Batista Marcondes. Não votou o Conse
lheiro Nacim Bacilla Neto, por estar presidindo a ses
sao.

Comprovação de adiantaml81üo. DiáTias. Falta, no pro
cesso, do ofício que autorizou a .efetivação das díárias.
Recibos sem data. Atestado de que os serviços foram
prestados, só se reuestem: de legalidade quando passados
pOT funcinó.ário ,que não o responsriue]. PTelirninarmen
te, devolviqo o processo à, ol'igern para sanar esses irre-
gularidades. .

2.003(73 - TC
4.701/73 - TC
Beatriz B. de Sá
Comprovação de adiantamento
Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel
Convertido o julgamento do feito em diligência exter
na à origem. Unânime. Ause~tes os Conselheiros Ra
fael Ictcuro (Presidente), Raul Viana (licença especial)
e Leonidas Hey de Oliveira. Participaram da sessão
os Auditores Gabriél Bcron, Ruy Batista Marcondes c
Oscar Felippe Loureiro do Amaral. Não votou o Con
selheiro Nacim Bocil lo Neto, por estar presidindo a
sessao.

\

\
\

EMENTA - C07Y~provaçcio de adiantamento. Diárias. Documcruos
comprovam. que na data e'ln que consta haveT sido efe
tuado o pagarnento' das diáTias, os f'unciÜ'ná1'ios em' ques
tão não se encontravam na sede. Prelirninannenve, de
volvido o processo à origem,) para sanaT essa irregula
ridade.
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Resolução 2.055/73 - Te

Protocolo 5.435/73 - Te

Interessado: Prefeitura Municipal de Santa Fé

Assunto Comprovação de aplicação de auxílio

Relator Auditor Ruy Batista Marcondes

Decisão Convertido o julgamento do feito em diligência exter
na à origem, contra o voto do Relator, que era pela
aprovação da comprovação. Ausentes os Conselheiros
Rafael latauro (Presidente) e Raul Viana (Iicençc es
pecial). Participaram da sessão os Auditores Ruy Ba
tista Marcondes e Oscar Feltppe Loureiro do Amaral.
Não votou o Conselheiro Nacim Bacilla Neto, por estar
presidindo a sessão.

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxilio. Verba de sub
venção social Aplicação em construçrío de pontes e mão
de obra. Preliminarmente, devolvido o processo à origem.
para ·esdarccer esse procedimento.

Resolução 2.078173 - Te

Protocolo 5.689/73 - Te

Interessado: Obra Social da Cruzada Nacional de Evangelização,
de Ponta Grossa

Assunto Comprovação de aplicação de auxílio

Relator Conselheiro João Féder

Decisão Convertido o julgamento do feito em diligência exter
na à origem. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) e Nacim Bacilla Neto. Parti
ciparam da sessão os Auditores José de Almeida Pim
pão e Oscar Fol ippe Loureiro do Amaral.

EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Despesas ef-etua
das anteriorm.ente ao recebimento do au;"GÍlio. Recibos
sem identificação. Pr.eliminarrrvente, devolvido o proces
so à origem, para sa·nar essas irregularidades.
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•

PROCESSOS DE NATUREZA FINANCEIRA

Rescluçdo 1.780/73 - TC

Pi otocolo 4.906/73 - TC

Interessado: Instituto de Previd êncic do Estado

Assunto Ofício. Dilação de prazo.

Relator Conselheiro José lsler

Decisão Devolução à origem. Unânime. Ausente o Conselhei
ro Raul Viana (licença especial). Participou da sessão
o Auditor Ruy Batista Marcondes.

J<:MENTA .:.- Oficio. Institllto de PTevidência do Estado - I.P.E 
Solicitação de dilação de prazo, para a apTesentação de
sua prestação de contas a. este TTibunal. Preliminarmen
te, devolvido o 'i?:rpediente à origem, devendo este Órgão
se manifestaT sobre o pedido, por ocasião do exame da
respectiva prestação de contas.

Resoluçõo 1. 871/73 - TC

Protocolo 4.813/73 - Te

Interessado: Secretaria de Agricultura

Assunto Termo aditivo de contrato

Relator Auditor Ruy Batista Marcondes

Decisão Convertido o julgamento do feito em diligência exter
na à origem. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul
Viana (licença especial).

EMENTA - Termo aditivo de contrato de locação de imóvel. Pre
lilninannentc) devolvido o processo à origern, paTa ane
xar ao presente, o contrato originário.
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Resolução :
Protocolo
Interesscdo :

Assunto
Relator
Decisão

1.878/73 - TC
2.826/73 - TC
Fundo de Reequipamento do Departamento de Trânsito
- FUNRESTRAN

Consulta
Conselheiro José fsfer

Resposta afirmativa, contra o voto do Relator, que era
pela resposta negativa à consulta. Ausente o Conse
lheiro Raul Viana (licença especial). Participou da
sessôc o Auditor" Ruy Batista Marcondes.

E:MENTA - Con"nlta. FUNRE5TRAN. Pagamento de gmtificação
ao.'> int;egrantes do serviço adrninistrativo e de controLe.
Possibilidade. Resposta afirmativa.

Observação: - A presente decisão baseou-se no voto do Conse
lhe-iro Leónidas Hev de Oliveira, que é o seguinte:

«o caso focalizado na consulta inicial, já foi objeto de outra
consulte, constante do protocolo n. 7. 195/72-T.C., e este Tribunal,
decidiu responder negativamente àquela consulta, nos termos do
voto que proferi na oportunidade e que estava vasado nos seguintes
fundamentos:

«O Senhor Presidente do Conselho Diretor do Fundo de
Reequipamento do Departamento de Trânsito IFUNRESTRANJ,
pela peça inicial consulta sobre a possibilidade de serem pagas
as gratificações aos funcionários do Serviço Executivo do Fun
do, de ocôrdo com os artigos 6.9, 7.<:J e 19, do Decreto n . 1.852,
de I I de abril de 1.972, que regulamentou a Lei n. 6.264, de
10 de janeiro de 1.972.

Sobre a matéria a Assessoria. Técnica fez a sua instrução
de Ils , 11 a 12 e a Douta Procuradoria da Fazenda, em seu pa
recer de ils . 13 a 15, concluiu pela resposta afirmativa à con
sulta.

O referido Fundo foi criado pela Lei n. 6.264/72, segundo
o qual o mesmo tem a finalidade de prover recursos para o
reequipamento, material permanente, estudos técnicos e outras
despesas de capital para o Departamento Estadual de Trânsito,
estctuindo em f:0U artigo 6.9, o seguinte:

«Do total de recelícr atribuida ao FUNRESTRAN será des
tinada até I % (um por cento) para pagamento de despesas
administrativas», enquanto que o Decreto n . 1.852/72, que re
gulamentou a lei que o instituiu) depois de citar nos artigos 6.'='
e 7.<:!, a composição dos serviços administrativos e àe contrôle,
sobre os mesmos apenas consagra o seguinte, em seu artigo 19:
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não fazem referên
que integram os

I

\

\
1

\
\ 
i.

«Os membros dos ·Serviços Administrativos e de Contrôle,
serão designados pelo Presidente do Conselho-Diretor, dentre
funcionários civis "do Estado».

A lei e o decreto que regulam o Fundo,
cio alguma à gratificações 005 funcionários
serviços administrativos e de contrôle ..

Assim é que a matéria atinente ao Fundo em questão 
FUNRESTRAN -, não é idêntica a constante do Fundo Especial
de Reequipamento Policial - FUNRESPOL -, objeto de resposta
a uma consulta formulada e respondida por este Tribunal, cons
tante da Resolução n. 846/71, de 23 de março de 1.971, mas
sim com. traços bem característicos de diferenciação, porque o
Decreto n. 20.538, de 14 de julho de 1970 que regulamentou a
Lei n. 6. 102, de 27 de maio do mesmo ano de 1970, que regu
lam - o Fundo Especicrl de Reequipamento Policial, dispunha
assim o Decreto n. 20.538/70, ein seu artigo 16:

«O Conselho poderá atribuir. gratificações mensais aos fun
cionários referidos nos artigos 6.? e 7.': deste Decretcçcté o valor
de dois salários mínimos vigentes na Capital do Estado, dentro
do escalonamento hierárquico».

O mesmo não. acontece em relação ao Fundo em questão 
FliNRESTRAN -, em que a Lei n. 6.264/72, e o Decreto n. ..
1.852/72, que o regulam, não atribuem direito às gratificações
aos funcionários que integram os seus serviços.

É' certo que, segundo o artigo 178, do Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis do Estado (Lei n. 6.174/70, de 16 de no
vembro de 1970): os funcionários que integram a administração
do Fundo, podem receber a gratiÜcação ali contida, mas depen
de de veto do Chefe do Poder Executivo, autorizando o recebi
mento e arbitrando os seus respectivos valores, o que não ocor
re no caso em tela, pois inexiste tal ato.

Nestas condições, voto pela resposta negativa à consulta
formulada, por' inexistir- dispositivo legal que autorize o paga
mento das gratificações, a que a peça inicial se refere.

É o meu voto.
Sala de Sessões, em 14 de março de 1973.
(a) Leonidas Hey de Oliveira».

Acontece, porém, que posteriormente a referida decisão deste
Tribunal, foi publicado no Diário Oficial de 15 de março do corrente
ano, o Decreto n. 3.296, de 13 de março do mesmo ano, dispondo
assim:

«Art. 1.':' - O Conselho Diretor do Fundo de Reequipamento
do Departamento de Trânsito - IFliNRESTRANl -, criado pela
Lei n. 6.264, de 10 de janeiro de 1972, e Regulamentado pelo
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Decreto n. 1.852, de II de abril de 1972, poderá atribuir grati
ficações mensais aos funcionários mencionados nos artigos nrs.
6.'? e 7.'?, do citado Decreto, até o valor de dois salários mínimos
vigentes na Capital do Estado, dentro de um escalonamento hie
rárquico» .

Evidente, assim, que os funcionários públicos que prestem servi
Ç'QS ao Fundo em questão, têm direito a gratificação que fôr fixada
pelo Conselho Diretor, dentro dos limites lixados pelo Decreto n .
2.296/73, pois o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado,
em seu artigo 172, n . VIII, atribui aos mesmos o seguinte direito:

<Art. 172 - Conceder-se-á gratificação:
VIII - pelo exercício de encargos especiais.

Enquanto que no Artigo 178, define assim:
cA gratificação mencionada no inciso VIII, do artigo 172, se

destina aos servidores aos quais forem atribuídos encargos de
assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo e outros de
finidos em lei ou regulamento.
A despesa correspondente à gratificação dos integrantes do Ser

viço Administrativo e de Contrôle do Fundo, há de correr à conta da
rubrica orçamentária constante da dotação 3. 1 . 1 . I . 1 . O5, nos se
guintes têrmos:

«Vantagens instituidas para atender encargos de chefio,
assessoramento, secretariado e outros cujo desempenho não se
justifique a criação de· cargos (art. 9.', da Lei n. 4.544, de
31.1.62l>.
Nestas condições, voto pela resposta afirmativa à consulta, no

sentido de que a gratificação dos integrantes do Serviço Administra
tivo e de Contrôle do Fundo em questão, deve ser arbitrado pelo
Conselho Diretor, dentro dos limites fixados no artigo 1.';>' do Decreto
n . 3.296/73, cuja despesa deve correr à conta da Dotação
3. I . I . I . I .05, da Secretaria de Segurança Pública.

É o meu voto.
Sala de Sessões, em 10 de julho de 1973.
a) Leonidas Hey de Oliveira - Conselheiro».
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Assunto
Relator
Decisôo

Resolução :
Protocolo
Interessado:

,

I. 879/73 - TC
2.120/73 - TC
Fundo Especial de Reequipamento Médico-Sanitário 
FUNRESAN
Consulta
Conselheiro José lsfer
Resposta afirmativa, contra o voto do Relator, que era
pela resposta negativa à consulta. Ausente o Conse-
lheiro Raul Viana (licença especial). Participou da
sessão o Auditor Ruy Batista Marcondes.

EMENTA - Consulta. FUNRESAN. Pagamento de gratificaçõ.es aos
integrantes do serviço administrativo. Possibilidade.
Resposta afirmativa.

Observação: - A presente decisão baseou-se no voto do Conse
lheíro Leõnidas Hev de Oliveira, cuja íntegra transcrevemos:

«Conforme se evidencia da inicial, o Senhor Secretário de Es
tedo da Saúde Pública, consulta a este Tribunal, qual a rubrica orça
mentária pela qual será gratificado o pessoal do Serviço Adminis
trativo a que se refere o ítem 11, do artigo 3.9 , do Decreto n. 3.294,
de 13 de março de 1973, que regulamentou o FUNDO ESPECIAL DE
REEQUIPAMENTO MÉDlCO-SANITARlO - .FUNRESAN. -, institui
ào pela Lei n. 6.361, de 21 de dezembro de 1972.

Esclarece que os Conselheiros do Fundo, vêm recebendo as suas
gratificações à conta da Dotação do Gabinete do Secretário, da ru
brica 3.1. I . I .2.04 - eGrcttfíccçôo pela Participação em Órgão de
Celiberação Coletiva).

Efetivamente, segundo o artigo 5.", da Lei n. 6.361/72,

.0 FUNRESAN, será administrado por um Conselho Diretor,
composto do Secretário de Saúde Pública, como Presidente Nato,
do Diretor do Departamento de Saúde, Diretor do Departamento
Estadual da Criança, Diretor do Departamento de Saúde Mental,
Diretor do Departamento de Administração, Diretor da Escola de
Saúde Pública, um representante da Secretaria da Fazenda e um
representante da Secretaria do Governo).

O Fundo em questão foi instituido pela Lei n. 6.361/72, com a
finalidade de prover recursos para o reequipamento, material e rea
lização de outras despesas de capital necessárias aos serviços de
Saúde Pública do Estado, como se vê do seu artigo 1.9.

A Lei n. 6.361/72, criadora do Fundo, foi regulamentada pelo
Decreto n. 3.294, de 13 de março de 1973, que assim dispôs em seu
artigo 5.°:
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«o Serviço Administrativo, responsável pela administração,
contabilidade e movimentação de recursos Iincrnceiros, terá a se
guinte composição:

I Um Secretúrio 'Administr'ativo;.
11 - Um Contador;

III - Um Tesoureiro.
Parágrafo único - O pessoal do Serviço Administrativo será

composto de servidores do Quadro Geral do Estado».
Com referêhcia à gratificação' que deve receber o Pessoal do

Serviço Administrativo, assim dispõe o referido Decreto:
«Art. 12 - O Conselho atribuirá gratificações mensais aos

servidores referidos no artigo 5.'?, 'deste Decreto, de até o valor
de quatro salários mínimos vigentes na Capital do Estado, dentro
de um escalonamento hierárquico, através -de Resolução.

O .Estatuto dos Funcionários Civis do Estado, a que se refere a Lei
r. 6.174, de 16 de novembro de 1970, em seu artigo 172, n. VIII,
atribui ao funcionário público o seguinte direito:

«Ari. 172 - Conceder-se-á gratificação:
c: VIII - pelo exercício de encargos especiais».

Enquanto que no artigo 178, define assim:
«A gratificação mencionada no inciso VIII, do art. 172, se

destina aos servidores oos quais forem ctribuidos encargos de
assessor~mento direto ao Chefe do Poder Executivo e outros de
finidos em lei ou regulamento».

É evidente, assim, que ° direito dos' integrantes do Serviço Admi
nistrativo do Fundo, atinente à gratificação por serviços prestados
cro mesmo Fundo, está definido no Estatuto dos Funcionários Civis do
Estado,' dependendo, apenas da sua fixação pelo Conselho Diretor,

No caso focalizado na consulta inicial - gratificação dos inte
grantes do Serviço Administrativo do Fundo - o Decreto n. . ....
3.294/73, estabelece que as gratificações mensais não podem ultrc
passar ao valor correspondente a quatro -scrlários mínimos vigentes
na Capital (art. 12), cujo dispositivo não contraria a norma contida
no parágrafo único, do artigo 64, da Constituiçãó Estadual vigente,
eis que apenas determina que a gratificação mensal não pode ultra
passar aquele valor, devendo, dentro desse limite, ser fixado pelo
Conselho Diretor.

Também a gratificação aos Conselheiros' do referido Conselho,
r.ão contraria o disposto na referida norma Constitucional, pois no
parágrafo 1.0, do artigo 11, do Decreto n . 3.294/73, determina que:

«Cada Conselheiro receberá a importância de 30 % (tr intcr
por cento) do salário mínimo viqente na Capital do Estado, por
sessão a que efetivamente ccmporecers .
Assim, ficou, fixada a importância correspondente à gratificação

cos Conselheiros, sem determinar que acompanha as variações do
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salário mmnno, como também a proibição do preceito Constitucional
diz respeito às vinculações entre vencimentos do pessoal do serviço
público, ou melhor, de um para o outro, mas não em relação ao valor
correspondente ao salário mínimo.

A despesa correspondente à gratificação dos integrantes do
Serviço Administrativo do Fundo, há de correr à conta da rubrica
orçamentária constante da dotação 3. I . I . I . I .05, definida pelo De
ereto n . 3.052, de 17 de janeiro de 1973, anexo H, nos seguintes
têrmos:

«Vantagens instituidas para atender encargos de chefia, as
sessoramento, secretariado e outros cujo desempenho não se jus
tifique· a criação do cargo (crt . 9.° da Lei n. 4.544, de 31. I .62l.

Nestas condições, meu voto é no sentido de que a gratificação
dos integrantes do Serviço Administrativo do Fundo em questão,
àeve ser arbitrada pelo Conselho Diretor, dentro do limite fixado no
artigo 12, do Decreto n . 3.294(73, cuja despesa deve correr à conta
da Dotação 3. I . I . I . I .05, da Secretaria de Saúde Pública.

É o meu voto.
Sala de Sessões, em la de julho de 1973.
al Leonidas Hey de Oliveira - Conselheiro•.
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

2.299/73 - TC
4.486/73 - TC
Taba S/A - Empreendimentos
Recurso de decisão
Conselheiro Leônidas Hey de Oliveira
Recebido e negado provimento. Unânime. Ausentes
os Conselheiros Raul Viana (licença especial) e An
tonio Ferreira Rüppel. Participaram da sessão os Au
ditores Antônio Brunetti e Oscar Felippe Loureiro do
Amaral.

EMENTA - Recmso eLe decisão. Pagamento de faturas' correspon
dentes a fornecimento de móveis. Impossibitidnd,e. Re·
CU1"SQ meto provido.

Observação: - A presente decisão baseou-se no voto do Relator,
que transcrevemos:

«!nconformada com a Resolução n . 1.549/73, de fls. 90, do pro
tocolo anexado n . 1.343/73-T.C., a firma TABA S/A. EMPREENDI
MENTOS, na qualidade de representante de L'ATELfER MóVEIS S/A
e FORMA S/A. MóVEIS E OBJETOS DE ARTE, interpõe o seu recurso
de fls. 1 a 16, eis que a referida Resolução recorrida indeferiu o seu
pedido de pagamento das faturas a que a mesma decisão se refere.

Considerando que o recurso ora interposto não traz matéria nova
capaz de modificar os votos proferidos, base da Resolução recorrida;

Considerando que toda a matéria invocada no recurso, foi objeto
dos votos proferidos quando do julgamento, como se vê dos votos
escritos de fls. 74 a 82 e de fls. 83 a 89, do protocolo anexado n...
1.343/73-T.C.;

Considerando que a Resolução recorrida, consequentemente, teve
por base a taxativa e imperativa proibição constitucional constante
da letra eda, do parágrafo 1.'?, do artigo 61, da Constituição Federal
vigente, a que faz referência a Emenda Constitucional n. 1, de 17 de
outubro de 1969, que dispõem:

.Art. 61 -
§ Lo - É vedada:
d) - a realização, por qualquer dos Poderes, de despesas

que excedam os créditos orçamentários ou adicionais»;
Considerando que a ocorrência da proibição constitucional, no

caso, está provada no processo constante da Resolução recorrida, e
oqorcr, no recurso, até confessada pela recorrente, invocando, apenas,
a sua boa fé;

Considerando que qualquer ato praticado contra a referida dis
posição constitucional, é nulo de pleno direito, pois se trata de norma
proibitiva;
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Considerando que, assim, não é possível admitir-se aquisição
vólido a remessa dos móveis em questão ao Tribunal de Contas;

Considerando que há muito os móveis estão à disposíção da re
corrente, que se vem recusando a recebê-los, como as próprias razões
do recurso confessam;

Considerando os esclarecimentos prestados pela Presidência, de
fls. 41 a 73; .

Considerando o Parecer da Douta Procuradoria da Fazenda;
Reportando-me aos fundamentos expendidos no voto que proferi

e que consta de fls. 74 a 82, do protocolo anexado n. I. 343/73-T.C.,
recebo c recurso interposto para o fim de, negando-lhe provimento,
ccnfirmar a Resolução recorrida, por seus próprios fundamentos, que
estão de conformidade com a lei, o direito e as Constituições Federal
e Estadual.

É o meu voto.
Sala de Sessões, em 28 de agosto de 1973.
a) Leonidas Hey de Oliveira

Conselheiro relatou.
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

2.993/73 - TC
3.805/73 - TC
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
Consulta
Conselheiro João Féder
Devolução à consulente. Unânime. Ausentes os Con
selheiros Ralael Iatauro (Presidente), Raul Viana (li
cença especial) e Leonidas Hey de Oliveira. Partici
param da sessão os Auditores Gabriel Bcron, Ruy Ba
tista Marcondes e Oscar Felippe Loureiro do Amaral.
Não votou o Conselheiro Nacim Bacilla Neto, por estar
presidindo a sessão.

Consulta. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.
Matéria relativa ao Fundo de Participação dos Munici
pios. Competência do Tribunal we Contas da União
para apreciar a consulta. Devolvido o processo à orí
gemo
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I •

L

8. Decisões do Tribunal Pleno
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

DECISõES DO TRIBUNAL PLENO

1. 768/73 - TC
3.563/73 TC
Procuradoria Geral da Justiça do Estado
Consulta
Conselheiro João. Féder
Resposta nos {ermos do Parecer da Procuradoria do Es
tado junto ao' Tr-ibunal. Unânime. Ausentes os Conse
lheiros Raul Viana (licença especial) e Antonio Fer
reira RüppeL. Pcrticípou da sessão o Auditor José de
Almeida Pimpfro.'

Conoulta. Procuradoria Geral da JLLstica do Estado. Ins
tTUção ,da Empreoa Bmoileim de Cor;eios .e Telégmfos,
sobre a vedação de cari7nbos Win Telaç6es de correspon
dência, que jUotificam as despesas realizadas. Procedi
m.ento a ~'er adotado.

Obs.: A decisão da presente consulta boseou-se no parecer nv ...
2.297/73, que transcrevemos:

«I. Em face da Instrução da Empresa Brasileira de Correios e Te
légrafos que veda a aposição de carimbos em listas ou relação de
correspondência e que justificam as despesas realizadas, o ilustre
Procurador Geral da Justiça consulta este Egrégio Tribunal sobre a
orientação quanto ao procedimento que este Corte entende correta.

2. Ao instruir o processo a Diretoria Revisora de Contas fls. Sv.
se limitou ao entendimento fixado por este Tribunal quando ainda pre
valecia o procedimento da Empresa Brasileira de Correios e Telegra
fas de autenticar, por carimbo, as guias ou listas de remessas de cor
respondência.

3. A Assessoria Técnica acolheu a instrução do D.R.C., a fls. 7,
dizendo que só ao Tribunal caberá «imprimir nova orientação à res
peito».
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4. Respondendo, efetivamente, à consulta cnqmcmc do ilustre
Procurador Geral da Justiça, entendo, que estando a despesa com
selos para correspondência, sob o regime de pronto pagamento, a sua
comprovação deve ser feita dentro do critério informativo dessa rubri
ca orçamentária. Diante da dificuldade ou impossibilidade de forne
cimento de recibos por parte da empresa pública encarregada da
distribuição da correspondência o procedimento deve ser o seguin
te: a) - comprovar com a Nota de Venda de Selos (fls. 2) a aquisi
ção dos selos necessários para a repartição; b) - a aplicação deve
ser certificada pelo Chefe do Serviço da repartição, que necessaria
mente deverá ser pessoa diferente do responsável perante o Estado
da aplicação da verba respectiva.

5. É de se salientar que o comprovante da aplicação é a nota de
aquisição de selos, isto é, o documento referido no item a do parágrafo
anterior. A utilização dos selos adquiridos fica sob controle da pró
pria repartição.

6. Em face do exposto} opino no sentido que se deva responder
ao Consulente nos termos do que foi acima exposto.

Procuradoria do Estado, 22 de junho de 1973.

a) Cícero Heleno Sampaío Arruda
Procurador» .
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

2.070/73 - TC
3.630/73 - TC
Procuradoria do Eslado junto ao Tribunal de Contas.
Consulta. - Recurso

Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira
Recebido e negado provimento. Unânime. Ausentes os
Conselheiros Raul Viana llicença especial) e Nacim Bo
cíllc Neto. Participaram da sessão os Auditores José de
Almeida Pimpão e Oscar Felippe Loureiro do Amaral.

Consulta. R,ecurso. Procuradoria do Estado junto a este
Tribunal. Processamento de ordens de pagamento em
favor do GETSOP.

=

Obs.: A decisão do presente processo baseou-se no voto do Relator,
que foi o seguinte:

«Conforme se evidencia da iniciaL o Senhor Secretário dos Ne
gócios do Governo, consulta ao Tribunal de Contas sobre o processa
mento de Ordens de Pagamento em favor do Grupo Executivo para
as Terras do Sudoeste do Paraná - .GETSOP. -, lendo em vista
que pelo acordo firmado entre a União e o Estado, para a regulariza
ção das mesmas terras, comprometeram-se a consignar nos seus res
pectivos orçamentos, verbas específicas para aplicação no plano de
colonização das glebas respectivas, cujas verbas, relativamente ao
Estado, foram consignadas no seu orçamento, na unidade orçamentá
ria Departamento de Geografia, Terras e Colonização, especificamen
te para o Grupo Executivo para as Terras do Sudoeste do Paraná.

Assim é que, relativamente ao orçamento para 1972, que é o
objeto da consulta, na Dotação 72-0.6-40-07-0, está aqui consignado:

e l - DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA, TERRAS E COLO-
NIZAÇAO -

UNIDADE DE EXECUÇAO DELEGADA E RESPECTIVA LE
GISLAÇAO:
I - GRUPO EXECUTIVO PARA AS TERRAS DO SUDOES
TE DO PARANA•.
Total da Dotação: Cr$ 364.744,00.

Acontece que em lace da Lei no 6.316, de 20 de setembro de 1972,
que criou a Fundação Instituto de Terras e Cartografia do Estado do
Paraná - I. T. C -, revogou a Lei n° 866, de 16 de julho de 1952,
que criou o Departamento de Geografia Terras e Colonização, con
sequentemente o extinguiu.
. A Fundação Instituto de Terras e Cartografia, substituiu o refe-

rido Departamento de Terras e foi criada como entidade de persoric
lidade jurídica de direito público, segundo está expresso na lei que
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a instituiu, que entre outras disposições consagra as seguintes:
«Art. 49 -
§ 1'~ - Ficam transferidas à Fundação as importôncics reiàH;;6k
à Taxa de Valorização Agrária arrecadada no presente exercício,
deevndo a entrega ser feita pela Secretaria de Estado dos Neçó
cios da Fazenda que disso lavrará termo próprio"
§ 29 - Ficam igualmente, transferidas à Fundação as dotações
consignadas no orçamento do Estado ao Departamento de Geo
grafia, Terras e Colonização, no exercício de 1972, pelo saldo que
existir à época da constituição da Fundação.
Art. 6<:> - Fica a Fundação investida do poder de representação
do Estado na legitimação da propriedade, no uso e reintegração
da posse na discriminação de terras públicas dominicais e devo
lutas, podendo ainda, promover convênios e acordos com a União,
Estados e Municípios.
Ar!. 14 -
§ 29 - A representação do órgão extinto, junto a todas as en
tidades colegiadas da administração estoducl. centralizada ou
descentralizada, passará a ser exercido por pessoa a ser indicada
pelo Presidente da Fundação.
Ar!. 15 -
§ lv - As atribuições de deliberação sobre os recursos do Fundo
de Desapropriação e Colonização passam a ser exercidas pela
Fundação.
§ 29 -' Os recursos do F. D. C. serão geridos pelo Presidente da
Fundação e movimentados em conta especial no Banco do Es
tado do Paraná, ficando, «em face das determinações deste pará
grafo, revogado o artigo 5" da Lei nv 4.596, de 2 'de julho de
1962>.

o Chefe do Poder Executivo baixou o Decreto n- 2.835, de 29 de
novembro "de 1972, determinando que o Secretário dos Negócios do
Governo fica credenciado para autorizar o processamento e o paga
mento "das· despesas efetuadas pelo extinto· Departamento de Geogra
fia, Terras e Colonização, bem como, determinar o empenho e o paga
mento dê áuxílios do Grupo 'Executivo para as Terras do Sudoeste do
Paraná - GETSOP - e da Fundação Paranaense de' Colonização e
Imigração - FPeI -. que erdm entidades supervisionadas orçamen
tariámente pelo órgão extinto.

Daí surgiu a dúvida por parte do Senhor Secretário dos Negócios
do Governo. e encaminhada a consulta em questão, face as disposi
ções da Lei nO·6.316/72, pelo que o Tribunal de Contas respondeu pela
sua Resolução, ns 1.552/73, esclarecendo que a representação para a
prática dos atos narrados na inicial, há deser por pessoa indicada pelo
Presidente da Fundação Instituto de Terras e Cartografia do Estado
do Paraná (fls. 9l.
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Inconformada, a Douta Procuradoria da Fazenda intery-ôs do re
curso de fls. IDe pelas razões de fls. II a 14, pleiteando a reforma da
quela Resolução, por entender que o Decreto n? 2.835/72, que creden
ciou o Senhor Secretário dos Negócios do Governo, para a prática dos
atos de despesa do extinto Departamento de Geografia, Terras e Co
lonização, está correto, de conformidade com a Lei ns 6.316/72, cria
dora da Fundação em questão e que extinguiu aquele Departamento
de Terras.

Ouvida a Assessoria Técnica, a mesma (fls. 41 a 43), concordou
com os termos das razões expendidas pela Douta Procuradoria da Fa
zenda.

Conforme observamos pelas disposições legais consto ntes da Lei
n° 6.316/72, foi extinto o Departamento de Geografia, Tervcrs e Colo
nização e criada a Fundação Instituto de Terras e Cartografia do Es
tado do Paraná, ficando transferidas à Fundação as dotações orça
mentárias pelos seus saldos existentes à data da constituição da
mesma Fundação, pois que um órgão substituiu o outro para os fins
a que o órgão extinto havia sido criado, passadas as atribuições do
órgão extinto à Fundação criaóa, o que por si só evidencia que os
atos que deviam ser praticados pelo extinto Departamento de Terras,
devem agora ser praticados pela Fundação atualmente existente, ou
melhor, por seu Presidente.

Se as dotações orçamentárias em nome do extinto Departamento
de Terras, passaram para a Fundação, é óbvio que a este e que
se lhe deve outorgar o direito para a prática dos atos relativos às
mesmas dotações orçamentárias, trotcmdo-se, como se trata da atual
vigente Fundação como órgão de direito público, como ficou definido
no artigo lv. da Lei nÇ 6.316/72, que a criou, diferentemente do que
olega a Douta Procuradoria da Fazenda emseu recurso de fls. 10 a
14, pois agora o Grupo Executivo para as Terras do Sudoeste do Pa
raná, passou a ficar supervisionado, na parte que í ntetressc ao Estado
do Paraná, pela Fundação criada.

Nestas condições, recebo o recurso interposto pela Douta Pro
curadoria da Fazenda, para o fim de, naçcndo-Ihe provimento, edoto
-venicrs , confirmar a Resolução recorrida, face os fundamentos aqui
axpendidce.

t o meu voto.
Sala de Sessões, em 9 de agosto de 1973.

aI Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro relatou.
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9. Decisão do Conselho Superior

- 77-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

e

PROCESSOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

Resolução
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

266/73 - es
2.626/73 - Te
Godoil Cordeiro Guimarães
Licença especial
Conselheiro João Féder

Deferido. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul Viana
(licença especial). Participou da sessão o Auditor José
de Almeida Pimpão.

Licença especial. Oportunidade do pedido. Cabe ao fun
cionário) respeitados os impedi7nentos qwe a Lei prevê
(Lei 6174/70 - Estatnto dos Funcionários Civis do Es
tado - art. 250), fixar a data para o gozo dlt licença.
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•

111

CADERNO MUNICIPAL
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•

10. Decisões do Tribunal Pleno - Ementas
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•

Resolução
Protocolo
Iuteressodo :
Assunto
lklator
Decisão

PROCESSOS RELATIVOS AOS MUNICíPIOS

1.789-A/73-TC
4.2D9/73-TC
Prefeitura Municipal de São João do Triunfo
Consulta
Conselheiro Nacim Bacilla Neto
Devolvido à origem. Unânime. Ausente o Conselheiro
Raul Viana (licença especial). Participou da sessão o
Auditor Ruy Baptista Marcondes.

r;MENTA - Consulta. Parte ilegítima. Não tomado conhecímento.
Devolvido o proc.esso à consulenie. Aplicação do dís
posto no mt. 31, da Lei n. 5.615/67 - Lei Orgâmica do
rTibunal de Contas:

«Art. 31 - O Tribunal resolverá sobre as consultas
que lhe forem solicitadas pela Administração Pública,
por intermédio dos chefes dos Poderes Públicos, Se
cretários de Estado, Administradores de entidades au
tárquicas direta ou indireta do Estado, acerca das
dúvidas suscitadas na execução das 'disposições legais
concernentes ao orçamento, à contabilidade ou às fi
nanças públicas».
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

1.801j73-TC
4.703/73 - TC
Prefeitura Municipal de Palotina
Consulta
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira
Resposta afirmativa. Unânime. Ausente o Conselheiro
Raul Viana (licença especial). •

EMENTA - Consulta. Financiamento bancário paTa atender des
pesas com pavimentação asfáltica. Possibilidade. Res
posta afirmativa.

Observação: A presente decisão baseou-se no voto do Relator. O teor
ela Resolução elo Tribunal, é o seguinte;

<O Tribunal de Contas do Estado do Paraná, nos termos do voto
de Relator, Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira,

RESOLVE:
Responder afirmativamente a consulta, informando ao consulente

c ue são requisitos necessorios à realização da operação de crédito:
a) - Lei da Câmara Municipal, autorizando a operação, me

diante contrato, estipulando o seu quantum, o prazo de resgate da
divida, juros a pagar € demais cláusulas que entender necessárias,
ir.cl usive autorização para abertura de crédito especial ou suplemen
ter para suportar o resgate da dívida;

h) - lavratura de contrato com o agente financiador em que
conste o valor da dívida, prazo de resgate, juros, o empenho da des
pesa à conta da dotação orçamentária ou de crédito especial a que
deva correr a mesma despesa;

c) - observar as normas legais referidas pela Assessoria Técnica
I] pela Douta Procuradoria da Fazenda, constantes de fls. 3 a 6 e 7
c: 8, do presente processo.

Sala das Sessões, em 10 de julho de 1973.
RAFAEL IATAURO

Presidente).
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.
Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Fiekrtor
Decisão

1. 921/73 - TC
4.917/73 - TC
Prefeitura Municipal de Tepira
Consulta
Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel
Resposta negativa. Unânime. Ausentes os Conselheiros
Raul Viana (licença especial), Nacim Bacilla Neto e
João Féder. Participaram da sessão, os Auditores [osé
de Almeida Pimpão, Aloysio BIasi e Ruy Baptista Mar
condes.

•

L

EMENTA - 1. Consulta. Prefeitura Municipal. Pagamento de verba
de representação ao Vice-Prefeito, fixada anteriormente
à atual Lei Orgânica dos Municipios. Impossibmdade.
Resposta Neqatusa.
II. A legalidade do pagamento de verba de representa
ção ao Vice-Prefeito só tornou-se possível a partir de
22 de junho de 1973, data da publicação da ,noVa Lei
Orgânica dos Municípios - Lei Compbementar n. 2/73.

Observação: A presente decisão baseou-se na Instrução n. 586/73,
da Assessoria Técnica, que transcrevemos:

«Vem a esta Assessoria Técnica, para fins de exame e instrução,
ofício oriundo da Prefeitura Municipal de Tapira, neste Estado, no
qual o Sr. Prefeito formula consulta a respeito da criação, através
da Resolução n. 04/72 - anexada por fotocópia - de uma verba de
representcçôo para o Vice-Prefeito, nos exercícios de 1973, 1974, 1975
e 1976, fixada na base mensal de 3 (três) salários mínimos regionais.

A consulta preenche os requisitos preliminares previstos no arti
go 31, da Lei n. 5.615/67 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas
c.presentcmdo-se. portanto, formalmente regular e em condições de ser
acolhida para o exame de seu mérito.

NO MÉRITO
A Lei Complementar n. 2/73, de 18 de junho de 1973 (D.O.E. n.

76, de 22/6/73) - nova Lei Orgânica dos Municípios - é a fonte de
onde emanam atualmente as principais normas que regem o relcrcio
comento das funções político-administrativas do Vice-Prefeito.

A propósito da dúvida suscitada na consulta, ela assim dispõe:
«Art. 73 - omisais
§ I.'? - omissis
§ 2.'? - omissis
§ 35' - O Município poderá atribuir verba de representação

ao Vice-Prefeito, que não excederá de 50 % da atribui
da ao Prefeito», (grifamosl.
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Assim, nos termos da lei, poderá o Município atribuir verba de
representação ao Vice-Prefeito, que em nenhuma hipótese excederá
0.8 50 % da otribuidc a igual título ao Prefeito. Compete à Câmara ..
de Vereadores, privativamente, fixar a verba de representação do
Vice-Prefeito mediante ato próprio e segundo seu Regimento Interno.

No que diz respeito à Resolução n. 04/72 - doc. fls. 2, salvo me
lhor e superior critério, entendemos que a mesma não está revestida
dcs formalidades legais, por ter sido votada, aprovada e entrado em
viqêncicr em época que não havia previsão legal que permitisse o pa
gamento de tal vantagem, justificando-se, assim, o pronunciamento
anterior da FAMEPAR, quanto a sua legalidade. Outro aspecto a res
saltar é o valor atribuido equivalente de 3 (três) salárois mínimos
vigentes naquela região. Caso esse índice seja superior a SO % da
verba de representação atribuida ao Prefeito Municipal a despesa
será ilegal.

Em consequência do exposto, recpondemos os quesitos formulados
pe.lc Sr. Prefeito nos seguintes termos, «sub censura):

a) Entendemos que a Resolução n. 04/72 não é válida por ter sido
aprovada e entrado em vigência em época anterior à atual
Lei Orgânica dos Municípios, quando não havia previsão le
gal para atribuir-se verba de repreesntação Ou qualquer ou
tra vantagem financeira ao Vice-Prefeito, e ainda muito embo
ra não esclarecido no processo, a possibilidade de ter ultra
passado o «quantum» previsto no § 3.':', do art. 73 da Lei Com
plementar n. 2/73;

b) A legalidade do pagamento de verba de representação ao
Vice-Prefeito só será perfeita se atender os pressupostos esta
belecidos no dispositivo legal acima referido, e a partir de 22
de junho de 1973, data da publicação no Diário Oficial do
Estado da nova Lei Orgânica dos Municípios, desde que por
Resolução aprovada pela Câmara dos Vereadores;

c) ... excluido ...
Devidamente instruido está o presente em condições de ser enca

minhado à Procuradoria da Estado junto a este Órgão para os devi
dos fins.

Assessoria Técntccr, em 6 de julho de 1973.
a) Paulo C. Maingué

As. Tec. Substituto>.

•
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Ausente o Conselheiro
Participou da sessão o
do Amaral.

•

Resolução :
Protocolo
Intcresocdo :

,.Assunto
Relator
Decisão

2.104/73 - TC
4.818/73 - TC
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
Consulta
Conselheiro Nacim Bacilla Neto
Resposta afirmativa. Unânime.
Raul Viana Oicença especial).
Auditor Oscar Felippe Loureiro

EMENTA - Consulta. Possibilidade do Vicoe-Prefeito exercer cargo
em comissão na Prefeitura. Resposta afinnativa.

Observação: A presente decisão baseou-se no Parecer n. 2.482/73, da
Procuradoria do Estado junto a este Órgão. que trans

crevemos:

eTrata-se de consulta formulada pelo Senhor Prefeito Municipal
de NOVA OLtMPIA, a propósito de situação do Vice-Prefeito local,
que presta serviços ao município, sem vencimentos.

Indaga ainda a autoridade municipal sobre a possibilidade de
seu sucessor imediato exercer um cargo de confiança, remunerado, no
Paço Municipal, tendo em vista, inclusive, a sua não muito privile
giada sí tucçôo econômica.

A Assessoria Técnica, examinando preliminarmente o feito, emi
tiu a instrução de fls. 3 eusque s 5, apoiando-se na Lei Complementar
n. 2/73, de 18 de junho de 1973 - Lei Orgânica dos Municípios,
documento este da mais alta significação no equacionamento da pro
blemática municipal.

De fato, o parágrafo 3.':, do artigo 93 da citada recém aprovada
Lei, dispõe:

«O servidor eleito Vice-Prefeito, somente será obrigado a
afastar-se de seu cargo ou função, quando substituir o Prefeito,
podendo optar pelos vencimentos, sem prejuizo da verba de re
presentação» .
Ora, disto se infere que, enquanto não substituir o Prefeito, nos

seus impedimentos previstos em lei, nada impede que o Vice-Prefeito
seja nomeado ou continue a ocupar cargo em comissão na municipa
lidade, remunerado, devendo se desincompatibilizar somente quando
exercer ° mandato.

Diante do exposto, é de se responder afirmativamente a consulta
formulada) nos termos deste Parecer.

Procuradoria do Estcdo, 5 de julho de 1973.

a) ALIDE ZENEDIN
Procurador>.
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Eectsôo

2.'114/73 - TC
4.630/73 - TC
Câmara Municipal de Sertanópolis
Consulta
Conselheiro Nacim Bacilla Neto
Resposta nos termos do parecer da Procuradoria do Es
tado junto a este Órgão. Unânime, Ausente o Conse
lheiro Raul Viana (licença especial), Participou da
sessão o Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral.

•

EMENTA - Cons"lta. Pagamento de despesas, pelo Município, Com
o aluguel d.e casas destinadas à residência de Juízes e
Promotores Públicos. Impossibilidade.

Observação: A presente decisão baseou-se no Parecer n. 2.562/73, da
Procuradoria do Estado junto a este Órgão, que trans

crevemos.

«Consulta o Presidente da Câmara Municipal de Sertanópolis, se
~, constitucional o pagamento de despesas, pelo Município, com alu
guel de casas destinadas à residência de Juizes e Promotores.

2. Preliminarmente, o expediente em exame só poderá ser rece
bido como consulta. em razão de tratar-se de matéria pertinente à
competência deste Colendo -Órgão, bem como, estar subscrito por au
toridade discriminada no artigo 31 da Lei n. 5615, de 11 de agosto
de 1967.

3. No mérito, a Lei n. 4320/64, em seu artigo 4.'?, estabel-ece
que a União, Estados, Municípiàs e o Distrito Federal, só poderão fa
zer constar na Lei de Meios despesas próprias dos 'Órgãos do Governo
e da Administração centralizada, «verbis»:

Art. 4.'0 - A Lei do Orçamento compreenderá todas as des
pesas própria-s dos órgãos do Gov-erno e da administração cen
tralizada ou que por intermédio deles se devam realizar, obser

vado o disposto no artigo 2.'1». (o grifo é: nosso).
Por outro lado, a Lei complementcrr n. 2/73, em seus artigos 18

e ] 25, estabelece que as despesas municipais são, unicamente, os
destinados a serviços da administração, serviços que devem ser exe
cr.todos com o objetivo de utilidade, uso e gozo dos municípios.

Art. 18. 0
- Ao Município compete prover a tudo quanto res

peite ao peculiar interesse e ao bem estar de sua população, ca
bendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

I Instituir e arrecadar tributos, aplicando-os na forma da
Lei Orçamentária;

VIr elaborar o seu orçamento anual e plurianual de investi
mente, prevendo a receita e fixando a despesa mediante
planejamento adequado;
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•

,

Art. 125 - «O orçamento anual dividir-se-á em corrente e
de capital, e compreenderá obrigatoriamente as despesas e recei
tes relativas a todos os órgãos e fundos, tanto da administração
direta quanto da indireta, ... »
Constitui crime de responsabilidade dos Senhores Prefeitos defi

rudes € punidos na forma do Decreto-Lei 201/67, o desvio ou a apli
cação indevida de rendas ou verbas públicas municipais, poro servi
ços que não os pertinentes ao Município.

4. Assim como bem destacou a Assessoria Técnica em sua bri
lhante Instrução n. 581/73, informa os supra citados dispositivos le
gais que nenhum Governo poderá incluir na sua lei orçamentária des
pesas que fogem do interesse direto dos seus órgãos ou de sua admi
nistração centralizada,

5, É dever da União e das Unidades Federadas e dos próprios
Municípios realizar a [ust iço Socíal, a educação e o amparo a cul
tura, conforme preceituam os artigos 160, 176 e 180 da Constituição
Federal. Para que esses possam cumprir os mandamentos Constitu
cionais, têm que realizar obras, equipá-las, conservá-las e designar
pessoal especializado,

6, Depreende-se daí que cada unidade política tem suas próprias
despesas, e estas se realizam dentro dos limites de sua jur ied içdo .
Assim sendo, os Municípios terão somente os encargos que lhe com
petirem, em virtude de sua atividade administrativa, e os previstos
1,0 Constituição Federal, não podendo o Estado atribuir-lhes outrcs,
nem obrigá-los a despesas, sem proporcionar-lhes os meios compe
tcntes . É, portanto, inconstitucional a despesa com o pagamento de
aluguel, por parte dos Municípios, destinado à residência de Juizes
ou Promotores,

7. O Senhor Prefeito Municipal nos termos do parágrafo 1.9 do
artigo 66 da Lei Complementar n . 2/73, poderá declarar a inconsti
tucionalidade de qualquer projeto de lei que venha abalar a auto
ncmto municipal.

É O parecer,
Procuradoria do Estado, 10 de julho de 1973.
a) Alide Zenedin

Procurador
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

2.043/73 - TC
4.ll8/73-TC
Câmara Municipal de Paranaguá
Consulta
Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral
Resposta afirmativa. Unânime. Ausentes os Conselhei
ros Ralael Iatauro (Presidente) e Raul Viana (licença
especial). Participou da sessão o Auditor Ruy Baptista
Marcondes. Não votou o Conselheiro Nacim Bacilla
Neto, que estava presidindo a sessão.

•

EMENTA - Consulta. AcwnuZaçáo eLe caTgo. V,cTeadoT (mandato
gratuito) e Advogado da Cámara. Possibilidade. R,es.
posta afirmativa.

Observação: A presente decisão baseou-se na voto do Conselheiro'
Leonidas Hev de Oliveira, que transcrevemos:

«Conforme se evidencia da consulta inicial, o atual Presidente
em exercício da Câmara Municipal de Paranaguá, quer saber se o
Presidente da mesma Câmara: que também é advogado dela, pode
acumular os cargos, continuando a perceber os seus vencimentos do
cargo de advogado.

A Assessoria Técnica fez a sua instrução de fls. 9 a 13 e a Dou
ta Procuradoria da Fazenda, em seu Parecer de fls. 14 a 16, opina no
sentido da impossibilidade da acumulação.

eDctc-vêmco , da instrução da Assessoria Técnica, que entende
ser necessária lei municipal expressa que permite poder continuar o
cdvoçrcdc da Câmara a perceber os seus vencimentos enquanto exer
cet a função de Vereador, e do Parecer da Douta Procuradoria da Fa
zr.ndcr, que entende impossivel a acumulação, conclui-se que a ma
téria é clara e insofismáveL face a possibilidade contida no parágra
fc 3.° (terceiro), do artigo 79 (setentc e nove), da vigente Constitui
ção Estadual, em consonância com o disposto no parágrafo S.", do
artigo 104. da Constituição Federal, que diz expressamente:

«O funcionário municipal investido em mandato gratuito de
vereador fará jus à percepção de vantaqens de seu cerco, nos
dias em que comparecer às sessões da Câmara».
Tal dispositivo r ..... n st í tuctoncrl está a esclarecer que em se tra

tendo de mandato gratuito de Vereador, não se aplicam as proibi
ções constantes dos artigos 9." e lO.'?, frente ao inciso II, do artigo
112, da Constituição Estadual.

Para a solução da matéria, não se pode aplicar a regra geral
atinente aos Vereadores remunerados! quando existe, na mesma
Constituição, a exceção que é a contida no referido parágrafo 3.''?, do
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J

artigo 79, perfeitamente aplicável ao caso focalizado na consulta em
questão.

Assim foi que, na nova Lei Orgânica dos Municípios, de 12 de
junho do corrente ano, ficou assim disposta a matéria:

«Art. 54 - O servidor municipal no exercicio do mandato
de vereador, ficorci sujeito às seguintes normas: \

I - quando o mandato for remunerado, deverá afastar-se
do cargo ou função, durante os períodos de sessão e optar pelos
vencimentos ou subsídios, contando-se o tempo de serviço pú
blico apenas para fins de aposentadoria e promoção por anti
guidade;

II - sendo o mandato gratuito e havendo incompatibilidade
de horário, cfostcr-se-ó do serviço nos dias de sessão, sem pre
juizo dos vencimentos e demais vantagens do seu cargo ou fun
ção».
Com referência a hermenêutica e aplicação do direito, há de se

observar a lei em seu todo, não se podendo decidir baseado numa
norma geral, quando existe exceção aplicável a determinado caso,
como se apresenta o da consulta.

Nestas condições, voto pela resposta afirmativa à consulta, no
sentido de esclarecer à Câmara Municipal de Paranaguá, que em se
t-otondo de mandato gratuito de Vereador, o advogado da Câmara,
Dr. IOÃO IACOB BERBERI FILHO, que também é o seu Presidente,
r:ão está obrigado a afastar-se do seu cargo de advogado, para o
exercício do mandato eletivo. podendo continuar a perceber os seus
vencimentos pelo seu efetivo exercício, somente podendo afastar-se}
excepcionalmente, durante os dias de sessão da Câmara, sem pre
juizo, nos mesmos dias, do seu vencimento} tudo como está perfeita
mente esclarecido no disposto do parágrafo 3.?, do artigo 79, da Cons
tituição Estadual vigente.

·É o meu voto.
Em 7 de agosto de 1973.
a) Leonidas Hey de Oliveira

Conselheiro» .
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Resolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

2.268/73 - TC
6.769/73 - TC
Tribunal de Contas
Consulta
Conselheiro Lecnidas Hey de Oliveira
Resposta nos termos do voto do Relator, contra o voto
do Conselheiro José Isfer, que era pela resposta nos
termos do parecer n. 3308/73, da Procuradoria do Es
tado junto a este Órgão. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana (licença especial) e Antonio Ferreira Rüppel.
Participaram da sessão os Auditores Antonio Brunetti
e Oscar Felippe Loureiro do Amaral.

EMENTA - Consulta. Pagame,nto, pelos Municípios, das despesas re
lativas às Juntas de Serviço Militar. Possibilidade.

Observação: A presente decisão baseou-se no voto do Relator. que
transcrevemos:

<A Presidência do Tribunal de Contas, encaminha ao Plenário,
para decisão, a consulta inicial, relativamente ao disposto no pará
grafo 9.", do artigo 29, do Decreto Federal n. 57.654, de 20 de janei
ro de 1966, que estabelece:

«A responsabilidade pela instalação e manutenção adequa
das das 15M (sede, pessoal e material), quer presididas pelo Pre
feito, quer pelo Diretor do Tiro-de-Guerra, é do Município Admi
nistrativo» .
A solicitação da Presidência se prende ao fato de que nos diver

sos processos atinentes às prestações de contas dos Municípios, em
que, por força constitucional, o Tribunal de Contas exara o seu pa
re cer prévio, tem glosado despesas relativas às Juntas de Serviço Mi
litar, por entender serem elas da alçada da União e não do Municí
pio, face a autonomia municipal assegurada no artigo 15, TI. II, le
tra «b», da Constituição federal vigente.

Agora melhor estudada a matéria, chega-se a conclusão que,
efetivamente, tais despesas compete mesmo aos Municípios, eis que
assim dispõe a Lei do Serviço Militar, TI. 4.375, de 17 de agosto de
1964, regulamentada pelo referido Decreto federal n. 57.654/66:·

«Art. 11 - Os órgãos de direção e execução, no âmbito de
cada Força, serão fixados pela regulamentação da presente lei.

§ 1.0 _ Nos Municípios administratívos, as Juntas de Serví
ço Militar, como órgãos de execução, serão presididas pelos pre
feitos, tendo como secretários um funcionário municipal ou agente
estatístico local, um e outro, de reconhecida idoneidade moral.

§ 2.? - Nos Municípios onde houver Tiro-de-Guerra, os pre
feitos ficam dispensados da presidência das J. S. M. que, neste

- 94-

•

•

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



r
I

,
.\

•

•

caso, caberá ao Diretor do T. G., tendo como secretário o instru
tor, designado na forma da regulamentação desta lei.

§ 3.0 - A responsabilidade de instalação e manutenção das
J.S. M., em qualquer caso, é da alçada do Município Administra
tivo» .
Sob o aspecto constitucional, tais dispositivos legais se alicerçam

no artigo 8. 0
, n. IV, da Constituição Federal, constante der Emenda

Constitucional n. I, de 17 de outubro de 1969, que consagra o prin
cípio de que compete à União, organizar as forças armadas, tendo, em
sua organização, atribuido aos Municípios a instalação e manutenção
das Juntas de Serviço Militar, dada a dificuldade da União manter,
nos mais longínquos rincões do País, tais serviços.

A Douta Procuradoria da Fazenda exarou o seu parecer de fls.
3 a 4, e opina no sentido de que tais despesas devem ser incluidas
na Lei de Meios dos Municípios, para poderem ser pagas, acontecendo,
pcrérn, que tais despesas constituem encargos dos Municípios e, pori s
SO, estão incluidas nas diversas dotações orçamentárias dos mesmos,
quer ecorrentes », quer de «capital», não necessitando a sua inclusão
expressa sob o título às Juntas de Serviço Militar, pois são despesas
de pessoal, material, encargos diversos e de material permanente dos
mesmos Municípios.

Em tais condições, as despesas em questão constituem, assim, en
cargos dos Municípios.

É o meu voto.
Sala de Sessões, em 28 de agosto de 1973.

a) Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro relator» .
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I L Decisões do Tribunal Pleno
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DECISõES DO TRIBUNAL PLENO

Resolução
Protocolo
Interessado:
Assunto
RelatoI!
Decisão

EMENTA -

Observação:

1.850/73 - TC
4.430/73 - TC
Pref-eitura Municipal de Santana do Itararé
Consulta
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira
Resposta nos termos do parecer da Procuradoria do Es
tado junto a este 'Órgão. Ausente o Conselheiro Raul
Viana (licença especial). Participou da sessão o Audi
tor Ruy Baptista Marcondes.

Consulta. Impossibilidade da remessa ao Tribunal de
Contas, do Balanço Geral do exercicio, em virtude de
incêndio na Prefeitura, que destruiu a maioria dos do
cumentos contábeis. Solicitação do Prefeito para que o
Tribunal eLe Contas nomeie Comissão para restcurur e
compor o balanço.

A decisão do Tribunal baseou-se no Parecer n. 2.564/73,
da Procuradoria do Estado junto a este Orgão, que trans
crevemos:

I . O protocolo em apreço trata de consulta formulada pela
Prefeitura Municipal de Santana do Itararé, sobre a viabilidade de
constituição de uma Auditoria Especial, composta por técnicos deste
Egrégio Tribunal, com o objetivo de promover levantamentos contá
beis e elaborar o Balanço Geral do exercício de 1972, dessa Munici
palidade, tendo em vista o incêndio irrompido no Paço Municipal, na
noite de 30.01.73, e a falta de profissionais habilitados na região
para aquele desiderato.

• 2. O senhor Prefeito Municipal alega, ainda, no Ofício n . . . . .
054/73, às fls. I, que, corre inquérito pela lO." Subdivisão Policial de
Icccreainho, onde inclusive, se encontra parte da documentação salva
do incêndio, que está à disposição de técnicos habilitados qUG possam
ser designados para a sua análise.
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3. A Assessoria Técnica desta Corte de Contas, elaborou subs
tanciosa informação a propósito do feito, conforme se depreende dos
documentos de fls. 4 [usque» 8, historiando os acontecimentos verifi
cados no Município, citando inclusive a Douta decisão tomada por
c.ste -órgão, em Sessão Plenária realizada em I,'? 04.73, quando, pre
liminarmente, decidiu aguardar, no prazo de 60 (sessenta) dias, novo
pronunciamento do atual Prefeito Municipal.

4. No tocante ao objeto da consulta, entendemos que a inicia
tive do levantamento contábil e das demais medidas que tal mister
exigir, é da alçada exclusiva do chefe do Poder Executivo Municipal,
que a priori, deve contratar os serviços especializados de técnicos em
contabilidade, mesmo que para isso tenha que recorrer a centros maio
res. Ao Tribunal de Contas, portanto, não cabe, nesse momento, qual
quer ingerência no sentndo de proceder a verificação ora proposta.

S. Quanto à novação ou -dilação do prazo para que o senhor
Prefeito Municipal adote as providências que o caso necessitar, rati
fkamos o contido na Instrução da Assessoria Técnica, opinando pela
dilação, a fim de que a autoridade Municipal possa atender ao dis
positivo constitucional que trata do encaminhamento das Prestações
de Contas, para Parecer Prévio deste Tribunal.

t o parecer.
Procuradoria do Estado, em II de julho de 1973.
Ubiratan Pompeo Sá - Procurador».
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Rcsolução :
Protocolo
Interessado:
Assunto
Relator
Decisão

•

•

•

l. 880/73 - TC
1.693/73 - TC
Prefeitura Municipal de Alto Paraná
Consulta
Conselheiro José Isfer
Resposta nos termos da Instrução da Diretoria de Con
tas Municipais. Unânime. Ausentes os Conselheiros Ra-
fael latauro (Presidente), Raul Viana Oicença especiall,
Antonio Ferreira Rtippel e João Féder. Participaram da
sessão os Auditores José de Almeida Pimpão, Gabriel
Bcrcn. Antonio Brunetti e Ruy Baptista Marcondes. Não
votou o Conselheiro Nccim Bacilla Neto, que estava
presidindo a sessão.

EM ENTA - Consulta. Esclarecimentos Te/acionados com o pessoa!
assalariado do Município.

Observação - A consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Alto
Paraná, na íntegra, foi a seguinte:

«Prezado Senhor Presidente.
Levo ao conhecimento de V. Excia. que, ao assumir as funções

de Prefeito deste Município, constatei que o meu antecessor, no último
mês de sua administração tomou medidas com relação a empregados
da Municipalidade regidos pela CLT concedendo favores a uma pe
quenc minoria e relacionados com aumento de salários aos mesmos
numa atitude discricioná~ia com relação a outros empregados criando
assim um clima de insatisfação dos prejudicados.

Além de tal aspecto há ainda a considerar a difícil situação fi
nanceira em que deixou o Município e que, com os novos encargos sa
lariais tende a piorar.

Por esta razão e com o desejo de moralizar a situação criada.
venho pelo preesnte solicitar de V. Excic. determinar informar ofi
cialmente a esta Administração sobre a validade ou não daquelas
medidas para o que, em anexo forneço alguns dados sobre os fatos.

Deseja também esta Administração ser informada si o Ato Com
plementar n.v 30 é aplicável ou não ao pessoal empregado da Prefei
tura e regido pela CLT e si o referido instrumento ainda está em vigor.

Finalmente informo a V. Excia. que as informações a serem pres
tadas são de alta valia para esta Administração que deseja coibir os
abusos praticados.

Agradecendo a atenção de V. Excic., rogo a Deus pela felicidade
de todos os componentes desse Tribunal e subscrevo-me com alto
apreço e consideração.

Atenciosamente
Agostinho Stefanello
Prefeito Municipal
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CASOS PARA OS QUAIS PEDE-SE INSTRUÇÕES

Cidadão «AI) - Admitido em 26-2-62, como operana, percebendo o
salário mínimo até 1-9-70, quando passou a exercer
função de Fiscal Urbano> com salário um pouco
superior ao salário mínimo. Nesta função permane
ceu até 1-5-72, digo em 1-5-72 obteve um aumento
melhor e em 2-1-73 obteve mais um aumento na
proporção de 33%.

Não existe na Prefeitura nenhuma legislação
que cria os cargos ou funções do pessoal da CLT
e nos cargos estatutários existe o cargo de Fiscal
dos Serviços Urbanos.

Cidadão .B» - Admitido em 15-8-64 como operano percebendo nes
tas condições o salário mínimo até que em Dezem
bro/7l passou a exercer a função de eTrotoristc s
com melhoria de salários. Em Maio de 72 o' exem
plo de todos os outros empregados obteve aumento
de sua remuneração e em Janeiro/73 novamente foi
agraciado com aumento na proporção de 33 %.

Outros casos - Havia na Prefeitura diversos empregados que tra
balhavam por hora e não eram -eqtstrcrdos. Em Ic
neiro/73 o então Prefeito registrou todos eles com
salários os mais diversos, criando com isto sérios
problemas de ordem moral perante outros emprega
dos dado os valores dos salários que foram supe
riores. O registro na Carteira Profissional consta
como admitido em Janeiro/73.

Obs.: - Para a fixação dos salários não houve nenhuma Lei da Câ
mara ou Decreto do próprio Executivo a não ser a própria
fixação na carteira de trabalho.
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Perguntas - I) Casos Cidadãos A e B - É legal a fixação do au
mento na proporção citada?

2) Para o pessoal da CLT, empregados da Prefeitura
tem ou não aplicação do Ato Complementar n.? 3D?

3) Existe ou não outras disposições que regulam o
aumento do pessoal da CLT e em caso afirmativo
quais são estas disposições?

4) Como se deduz o aumento tem aspectos de imorali
dade pois o objetivo foi prestar favores e não di
reitos a alguns beneficiados. Então, no caso do pro
blema seguir para apreciação judicial, quais os ar
gumentos que a Prefeitura deve usar?

5) Antes de subir à Justiça, qual a atitude recomenda
da a ser usada pelo atual Prefeito com o objetivo
de coibir e anular tal irregularidade?

6) Caso de outros cidadãos que trabalham por hora e
foram registrados em janeiro na Carteira Profissio
nal. - Si a Prefeitura dispensar referidos emprega
dos para poder manter a paridade salarial, a inde
nização será calculada também pelo tempo de ser
viço que trabalharam por «hora» sem registros na
Municipalidade?

2. A decisão do Tribunal, baseada na Instrução da Diretoria
de Contas Murricipcris, na íntegra, é a seguinte:

«Contém o presente expediente, ofício, originário da Prefei
tura Municipal de Alto Paraná, em que o Sr. Prefeito solicita desta
Corte de Contas, nos têrmos em que se expressa na inicial, alguns
esclarecimentos relacionados com o pessoal assalariado daquele Mu
nicípio, anexando, para tanto, alguns dados que julga elucidativos.

I. A Administração se organiza no Estado, constituindo o con
junto dos órgãos que realizam a função denominada administrativa.

O desempenho da função administrativa supõe uma organiza
ção ou estrutura.

Como afirma BIELSA, a administração pública é, em primeiro
lugar, organização, e não pode realizar-se, ao menos ordenadamente,
som essa prévia organização. Faz-se preciso uma organização técni
ca e econômica dos meios necessários à efetivação da atividade admi
nistrativa.

Donde a asserção de BASA VILBASO de que o conjunto das re
gras de direito que estabelecem a competência desses instrumentos
ou órgãos, suas relações hierárquicas e situação jurídica, sua forma
de atuar e contrôle da ação, como devem coordenar-se no interêsse
da unidade do Estadn. constitui a «organização administrativa».
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que prestam
mediante retri
regulamentam

A execução das atividades administrativas implica, assim, na
criação de cargos e organização de serviços.

Criados os serviços públicos, surge como decorrência natural a
exigência do elemento humano para executá-los segundo as normas
da Administração e as necessidades dos administradores.

Esse elemento humano, recrutado na forma da lei, é que cons
ti i u i o pessoal administrativo, integrado pelos servidores públicos em
geral.

Servidores públicos são, portanto, todos aqueles
serviços às repartições estatais centralizadas ou ncro,
buição pecuniária e sujeitos às normas legais que
cada espécie, formando duas classes distintas.

Assim, além dos funcionários dos quadros fixos, permanentes,
estáveis, e que compreendem especialmente o conjunto de carreiras
G cargos isolados e considerados fixos, regidos de forma estatutária,
a Administração poderá utilizar-se do concurso de terceiros para a
execução dos seus serviços e que constituem a parte oscilante, instá
vel, variável do funcionalismo, ditos contratados, e que são regidos
pela Legislação Trabalhista.

Dada a natureza das indagações formuladas na inicial, tratare
mos nesta Instrução apenas dos aspectos pertinentes à segunda ca
tegoria funcional.

II. Os contratados constiuem um grupo excepcionol no quadro
da Administração) porque são admitidos no serviço público, para uma
função ou serviço, por forma diversa dos demais servidores, ou seja,
por um ajuste individual de trabalho.

Seus serviços são, por isso mesmo, ajustados por tempo certo ou
para uma atividade especifica, mediante remuneração especial, até
mesmo fora dos padrões estatutários.

Embora ajustados para tempo ou trabalho certos, pode a Admi
nistração rescindir o contrato quando lhe convier, respeitado o insti
tuto da indenização.

Os direitos e vantagens do servidor contratado são estabeleci
dos no contrato, se escrito, ou na legislação específica, se verbais ou
SE' omitidos no expresso. Deste modo, o contrato expresso não pode
dar outros direitos e vantagens funcionais além daqueles referidos
na legislação trabalhista, como também não pode restringí-Ios sob
pena de nulidade plena da cláusula restritiva, muito embora, possa,
o contrato, submeter o contratado ao regime estatutário em tudo que
não contrariar as clóusulcs do ajuste e a natureza instável das suas
funções.

111. O regime jurídico dos servidores admitidos em serviços de
caráter temporário ou contratados para funções de natureza técnica
ou especilizada encontra suas fontes legais nos seguintes têrmos:
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Lei n.' 6.174170
Ar!. 349 - O serviço público poderá tcmbém ser prestado

por pessoal admitido para o exercício temporário de determina
das funções, notadamente de caráter braçal ou técnico-cientifico,
técnicas e especilizadas, para cuja execução não haja funcioná
rio habilitado em número suficiente.

§ 1,'C> - O pessoal de que trata este artigo é reqiclc pela le
gislação Trabalhista, com as mesmas restrições legais aplicáveis
ao pessoal federal da mesma categoria.

§ 2.'" - A admissão desse pessoal ficará subordinada à
absoluta necessidade do serviço, à dotação orçamentária espe
cífica, ao pronunciamento das autoridades indicodos '::;O:!J.1 leqíslc
ção própria e à habilitação prévia realizada por órgão compe
tente do Estado.

§ 3:° - É vedado atribuir ao contratado funções diversas
daquelas para as quais foi admitido.

Art. 350 - A situação de pessoal contratado não confere
direito, nem expectativa de direito de efetivação no serviço pú
blico estadual.

Lei n.v 4.544/62
ArL 17 - As atividades de natureza transitória ou eventual

serão. exercidas por pessoal temporário admitido à conta de do
tação global, recurso próprio de serviço, obras ou Iundó especiaL

ArL 18 - O pessoal temporário será regido pela Legislação
Trabalhista.

§ 1.9 - O salário do pessoal temporário enquadrar-se-á
dentro das condições regionais de trabalho observando-se na
respectiva fixação as obrigações e encargos a serem desempe
nhados.

§ 2.° - Os Secretários de Estado e os dirigentes de órgãos
autônomos que destinarem parcela dos recursos mencionados no
artigo 17 ao pagamento do pessoal temporário submeterão anual
mente ao Governador do Estado, o respectivo programa de apli
cação.

§ 3.0 - O programa deverá especificar a classificação dos
empregos, a retribuição e as atribuições a serem exercidas, dis
criminadamente por categorias, não podendo o salário de cada
emprego exceder o valor do vencimento base do nivel corres
pondente à classe de encargos e obrigações equivalentes ou se
melhantes.

Art. 20 - Caberá igualmente ao DESP manifestar-se sobre
as condições de admissão de pessoal temporário, quanto à natu
reza das atividades a serem desempenhadas, às relações de em
prego, à fixação dos salários, à equivalência, semelhança e cor-

-\05-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



respondência de encargos e obrrçoções. à seleção e outros as
pectos de administração do pessoal.

Art. 22 - O pessoal temporário não poderá ser desviado
para serviços diferentes daqueles para que foi admitido, sob
pena de demissão da autoridade ou funcionário responsável por
tal irregularidade.

Constlt. E5tadua'1
Ar!. 59 - O Estado e os Municípios observarão no regime

jurídico dos seus servidores, os princípios estabelecidos na Cons
tituição da República e nas leis federais.

Art. 78 - Aplica-se a legislação Trabalhista aos servidores
admitidos temporariamente para obras ou contratados para fun
ção de natureza técnica ou especializada.

Det. Lei 200/67
Art. 96 - Nos têrmos da legislação trabalhista poderão ser

contratados especialistas para atender às exigências de trabalho
técnico em instituto, órgãos de pesquisa e outras entidades espe
cializadas da Administração direta ou autarquia, segundo crité
rios que, para esse fim, serão estabelecidos em regulamento.

Art. 97 - Os Ministros de Estado, mediante prévia e espe
cífica autorização do Presidente da República, poderão contratar
os serviços de consultores técnicos e especialistas por determina
do período.

Art. 124 - O pessoal técnico especializado a funções de
assessoramento superior da Administração Civil será recrutado
no setor público e privado, selecionado segundo critérios especí
ficos, submetido a contínuo treinamento e aperfeiçoamento que
assegurem o conhecimento e utilização das técnicas e instrumen
tos modernos de administração, e ficará sujeito ao regime da
Legislação Trabalhista.

§ 4.'? - O funcionário público admitido em função técnica
especializada, no regime da legislação trabalhista, ficará afas
tado do cargo que ocupar, -em caráter efetivo, enquanto perdurar
aquela situação temporária, só contando tempo de serviço cor
r-espondente para fins de promoção e aposentadoria.

Alo Compl. n.' 52/69
Art. I.'? - rica vedada a nomeação, contratação ou admis

são de Iuncioncrro ou cervidor de administração direta ou au
tárquica dos Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive das
Secretarias e Serviços auxiliares dos Poderes Legislativo e Judi
ciário e dos Tribunais de Contas, a partir da publicação deste
Ato:

§ 1.9 - Excetuam-se dessa proibição:

-106-

•

I

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



,\

II

<lo

:9'

1
11-
Il l - A contratação ou admissão do pessoal para serviços

essenciais nos setores da saúde, ensino e pesquisa, assim como
pessoal auxiliar estritamente necessário à execução desses ser
viços;

IV - A contratação ou admissão de pessoal para serviços
de engenharia, obras e outros de natureza industrial, a:'isim como
para serviços 'braçais;

V- ...
VI - A renovação de contratos.
§ 2.'? - A nomeação, contratação ou admissão em desacôrdo

com o disposto neste Ato é nula de pl-eno direito e acarreta a
demissão da autoridade e do funcionário que a cutortaou ou rea
lizou.

Consto Federal
Art. 106 - O regime jurídico dos servido, jS admitidos em

serviços de caráter temporário ou contratados para funções de
natureza especializada será estabelecido em lei especial.

Insere-se do artigo citado (lOS) que, até o advento de nova
lei regulamentadora da matéria, esta continua sendo regida pelo
Decreto-Lei n.v 5.452 de 01-05-43. (Consolidação das Leis do
Trabalho), com suas modificações posteriores a leçnslcçdo com
plementar.
IV. Definido, assim, os parâmetros legais nos quais se enqua

dram os servidores admitidos sob regime das Leis Trabalhistas, passa
remos a considerar o contrato de trabalho no âmbito administrativo.

Os contratos administrativos, ressalvados as suas peculiaridades,
regulam-se pelos mesmos princípios gerais que regem os contratos de
direito comum: objeto lícito, agente capaz, livre manifestação da von
tade, não atentar contra a moral, a ordem pública e aos bons cos
tumes.

O contrato administrativo, destinando-se à consecução de finali
dades públicos, não tem nem poderia ter a estabilidade dos contratos
particulares. O Poder Público, tendo por função atender às exiqêncíos
coletivas, não se vincula ao interêsse privado, por cláusulas contra
tuais intangíveis.

É inegável que nos contratos administrativos cabem normas de
direito privado, mas estas só se aplicam quando não conflitem com os
princípios expressos ou implícitos no direito público, nem' contrariem
o fim supremo da Administração, é a realização do bem comum.

No direito comum, o contrato de trabalho é o acôrdo tácito ou
expresso, correspondente à relação de emprêgo, e poderá ser acor
dado por prazo determinado ou não.
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Podem, como dissemos, ser verbais ou escritos, sendo sempre es
critos quando cc 'cbrcdoc na esfera pública, por ser da essência do
alo administrativo sua forma e· publicidade, o que vem possibilitar
um melhor contrôlo ncr fiscalização da execução orçamentária.

A respeito, encontremos no C. Cont. Pública:
IArt. 777 - Em n-enhum caso poderá ser permitida a cele

bração de conlrrrtos verbais com a Fazenda Pública, sendo nulos
de pleno direito os ajustes que assim forem conclurdoss .

«Parágrafo Unico - A nulidade de tais contratos ·e' ajustes
ou dos praticados com inobservância das leis que os requ lnrem,
não obsta a responscrbil idcrde dos funcionários públicos que to
marem parte nos primeiros e praticarem os segundos».
E ainda, na Lei n.c 4.320/64, quanto à fiscalização da execução

orçamentária:
Art. 62 - O pagamento da despesa só será efetuado quan

do ordenado e após sua regular liquidação.
Art. 63 - A liquidação da despesa consiste na verificação

do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e do
cumentos comprobatórios do respectivo crédito.

§ I.,: - .. ' omissis
§ 2." - A liquidação da despesa por fornecimentos feitos

ou serviços prestados terá por base:
I - O contrato, ajuste ou ocôrdo respectivo;

Firmado o contrato de trabalho com o Poder Público, será ele,
após, lavrado em livro próprio e feitas as respectivas averbações na
Carteira Profissional dando-se, em seguida, publicidade do ato.

A respeito, dispõe a C. L. T. :
Art. 29 - Apresentada ao empregador a carteira profissio

nal pelo empregado, terá aquele o prazo de 48 horas para ano
tar na mesma, especificamente, a data da admissão, a natureza
dos serviços, o n.v no registro legal de empregados e a remune
ração, sob penas cominadas nesta lei.

Art. 456 - A prova do contrato individual do trabalho será
feita pelas anotações constantes da carteira profissional ou por
instrumento escrito, c suprida por todos os meios permitidos em
Direito.
Cumpridas as formalidades trabalhistas-administrativas, as alte

rações salariais subsequentes só poderão efetuor-se sob a forma de
«têrmo aditivo» e :c;:-ão averbadas na respectiva carteira profissio
nal, não havendo um limite máximo para a fixação do «quantum»
de tais aumentos. O têrmo aditivo, que caracteriza uma prorrogação
ou renovação de contrato, está sujeito às mesmas formalidades exi
gidas para a legalidade docontrato originário. (C.C.P. art. 769).

Sendo as relações contratuais de trabalho, de livre estipulação
entre as partes interessadas, as bases dos salários e demais vanta-
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gens variam conforme a natureza de cada função ou de cada trcrbcr
lho a ser executado, e segundo a especialização ou o nível técnico
àas pessoas necessárias à sua consecução.

Atentando, porém, o Administrador, que toda melhoria salarial
deverá ser extensiva aos demais assalariados, com deveres. atribui
ções e responsabilidades iguais ou equivalentes.

Tal princípio, pela justiça social que encerra, foi lembrado pelos
legisladores nos seguintes textos:

C. L. Trabalho
Ar!. 461 - Sendo idêntica a função, a todo trabalho de

igual valor prestcdo ao mesmo empregador, na mesma localida
de, corresponderá igual salário, sem distinção de sexo, naciona
lidade ou idade.

§ 1." - Trabalho de igual valor, para fins deste capítulo,
será o que for feito com igual produtividade e com a mesma per
feição técnica, entre pessoas cujas diferenças de tempo de servi
ço não for superior a 2 (dois) anos.

§ 2.<? - Os dispositivos deste artigo não prevalecerão quan
do o empregador tiver pessoal organizado em quadros de carrei
ra hipótese em que as promoções deverão obedecer aos critérios
de antiguidade e merecimento.

Dec. Lei 200/67
Art. 94 - O Poder Executivo promoverá a revisão da le

gislação e das normas regulamentares relativas ao pessoas do
Serviço Público Civil, com o objetivo de ajustá-la aos seguintes
princípios:

I - Valorização e dignificação da função pública e do
servidor público;

11
III
IV
V

VI Retribuição baseada na classificação das funções a
desempenhar, levando-se em conta o nível educacional exigido
pelos deveres e responsabilidade do cargo, a experiência que o
exercício deste requer, satisfação de outros requisitos que se
reputarem essenciais ao seu desempenho e às condições do mer
cado de trabalho.

Consto Federal
Art. 165 - A Constituição assegura aos trabalhadores os

seguintes direitos, além de outros que, nos termos da lei, visem
à melhoria de sua condição social:
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III - proibição de diferença de salários e de critérios de
admissões por motivo de sexo, cor e estado civil;

XVII - proibição de distinção entre trabalho manual, técni
co ou intelectual ou enlre os profissionais respectivos;

Deverá, o Administrador, observar, no reajuste de vencimentos
ou de salários destinados a compensar a desvalorização da moeda, as
disponibilidades reais do erário, para não comprometê-lo de forma
desastrosa com aumentos seguidos e sem verbas orçamentárias que
os suporte.

Atentar, ainda, para a permanente preocupação do Governo Fe
deral em limitar os gastos correntes do setor público da economia na
cional a fim de permitir a liberação da maior soma possível de recur
sos para o financiamento de investimentos essenciais ao desenvolvi
mento econômico do país.

Tal colaboração, nos autoriza dizer, que as normas de política sa
larial estabelecidas para os assalariados em geral devem ser exten
sivas aos servidores públicos não só da União, como também dos Es
tados e Municípios, a fim de se evitar indesejáveis distorções com re
Ilcxos danosos para a economia da nação.

VI. Os contratos administrativos, não é demais repetir, regu
lam-se pelos mesmos princípios gerais que regem a matéria no direito
comum, no que concerne ao acordo de vontades e ao objeto, observa
das, porém, quanto à sua estipulação, aprovação e execução, as nor
mas de Direito Público, mormente as prescritas no Código de Conta
bilidade Pública, do qual extraímos os seguintes preceitos:

Art. 764 - São providos mediante contrato todos os forne
cimentos, transportes, aquisições, alienações, aluguéis ou servi
ços relativos aos diversos departamentos da administração pú
blica.

Art. 772 - As disposições sobre contratos aplicam-se aos
ajustes, acordos ou obrigações que derem origem ao recolhimen
to da receita ou ao pagamento de despesas de qualquer natu
reza.

Art. 775 A estipulação dos contratos administrativos
compreende cláusulas essenciais e cláusulas ccessórios.

§ I.'? - São cláusulas essenciais e como lais não podem ser
omtidas em contrato algum, sob pena de nulidade;

a - as referentes ao objeto do contrato, com indicação mi
nuciosa dos maleriais a serem fornecidos ou dos trabalhos que
tiverem de ser executcdcs bem como dos prazos de entrega ou
conclusão e dos respectivos preços;

b - as que definem as obrigações recíprocas dos contratan
tes quanto à execução ou rescisão dos contratos;

c - omisais
d - ...
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§ 2."9 - São cláusulas acessórias todas as demais regulado

ras das condições necessárias à integral e perfeita execução dos
contratos.

Art, 783 -.,.... Todos os contratos com administração pública,
salvo a exceção da letra 9 do art. 767, serão lavrados em livros
especialmente destinados a esse fim, com têrmos de abertura e
encerramento, rubricadas as folhas pelo chefe da repartição ou
pelo funcionário graduado que o mesmo designar.

Ari. 789 - Os contratos celebrados pelo Governo serão pu
blicados no Diário Oficial, dentro de 10 dias de sua assinatura,
e, '" omissis ... ;
VII. Dado o caráter precano e instável da admissão do con

tratado, o administrador deverá, quanto antes, providenciar a criação
dos respectivos cargos, se os julgar de cunho permanente e indispen
sáveis à sua administração, preenchendo-os na forma da lei. Caso
contrário, deverá usar da colaboração eventual prestada à Adminis
tração sob a forma de eserviços de terceiros», que dispensa a via con
tratual.

Dispõe, a respeito. o Dec. Lei n." 200/67:
eArL 111 - A colaboração de natureza eventual à Admi

nistração Pública Federal sob a forma de prestação de serviços,
retribuida mediante recibo, não caracteriza em hipótese alguma,
vínculo empregatício com o Serviço Público Civil, e somente po
derá ser atendida por dotação não classificada na rubrica ePes
socrls , e nos limites estabelecidos nos respectivos programas de
trabalho> .

-Supondo- termos elucidado os mais importantes aspectos que o
expediente enseje, passamos a responder aos quesitos de forma mais
objetiva:
Cidadão «A» - No exemplo citado, os aumentos salariais são le

gais. Irregular é o ingresso em cargo público (Fis
cal dos Serviços Urbanos) sem o preenchimento dos
requisitos legais (concurso de provas ou de provas
e títulos);

Sendo o serviço ou função do contratado de
caráter eventual e por tempo determinado, não há
exigência que pre-exita nos Quadros públicos à
maneira dos cargos;

Cidadão «Bs - "Se o cargo de «tratorista» existir no Quadro funcio
nal do Município, aplica-se aqui, «mutatis mutan
di ss , o que foi dito no item anterior;
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Perguntas

Outros casos - A Instrução por nós elaborada tratou dos assuntos
aqui registrados;

Independe de autorização legislativa a fixação
dos salários. É da competência privativa do 'Prefei
to a celebração de contratos dessa natureza. A Ver
ba para esse fim corre' à' conta da dotação ePes
socl a/Pessocl Civil/Salários de Pessoal Temporá
rio» .

1 - É legal a fixação do aumento, conforme ex
pusemos.
2 - O Ato Complementar n.? 30, de 26-12-66, dei
xou de vigorar com o ad vento da nova . Carta Fe
deral, nos seguintes termos:
cArl. 182 - Continuam em vigor o Ato Institucional
n.v 5, de 13-12-68, e os demais Atos posteriormente
baixados» .
3 - Referências no texto da Instrução;
4 - O Tribunal de Contas não excmino. o mérito
dos atos administrativos mas sim a sua legalidade
no que concerne a arrecadação da receita ou a rea
lização da despesa e ainda, a probidade da admi
nistração, a guarda e o legal emprêgo dos dinheiros
públicos e o cumprimento da Lei de Orçamento, en
tre outras atribuições.
5 - Qualquer procedimento judicial que se preten
da tomar contra o Prefeito deverá ater-se às normas
do Dec. Lei n.? 201/67, quanto à responsabilidade
criminal e político-administrativa, e às legislações
próprias quanto à responsabilidade civil e política.
6 - para efeito de indenização na esfera trabalhis
ta, o equcntum s será calculado na base de 200 (du
zentas) horas por mes, se o salário for. pago por
hora.

A apreciação superior.
D.C,M., em 21de março de 1973.

alMURILLO M. ZÉTOLA
Assessor Jurídico TC. 28

.. ,o.

....,..',"
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